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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

Prefei tura Municipal  de Rest inga Sêca  

Secretaria  Municipal  de Saúde 

Processo Administ rat ivo nº  39786/2020 

Tipo de julgamento:  Menor  preço  global    

 

                                                                                                       

Edital de pregão presencial para contratação de 

empresa especializada para fornecimento de 

Sistemas Integrados de Gestão da Saúde Pública 

para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no uso de suas atribuições, torna público, 

para o conhecimento dos interessados, que às 09:00h, do dia 14 (quatorze) do mês de dezembro do 

ano de 2020, na sala 14 do Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Moisés Cantarelli, 

nº 368, bairro Centro, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pelas Portarias nº 024 e 

025/2020, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

contratação do objeto descrito neste edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal 

n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 028, de 14 de março de 2003, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de 

Sistemas Integrados de Gestão da Saúde Pública, contemplando fornecimento de sistemas, serviços 

de implantação, migração de dados, parametrização e customização, treinamento, manutenção legal 

e corretiva, suporte técnico e acompanhamento técnico operacionais de forma a atender as 

necessidades da Administração Pública Municipal, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

de acordo com o Termo de Referência, ANEXO I deste edital.  

1.2. O sistema deverá ser totalmente de acesso web disponibilizado seu uso através de servidores 

da empresa ofertante durante o período de manutenção contratada. 

1.2.1. As quantidades estimadas serão adquiridas apenas pelo Órgão Gerenciador. 

1.2.2. Não há órgãos ou entidades participantes. 

1.3. Justificativa: O Sistema de Gestão com integração e o compartilhamento de informações em 

tempo real, pelos profissionais da saúde, irá proporcionar um atendimento eficaz e dinâmico a 

população do Município. 

1.4. Finalidade: A presente contratação tem por finalidade a integração e o compartilhamento de 

informações em tempo real, que serão realizados pela solução integrada de gestão da saúde pública, 

que irá proporcionar ao Município, a manutenção das melhorias na produtividade dos servidores no 

atendimento e acompanhamento dos serviços de saúde pública disponibilizados. 

 

2. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

2.1. Também constituem este Edital de Licitação: 

Anexo I – Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo de Apresentação da Proposta. 

Anexo III – Modelo de Termo de Credenciamento. 

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento de requisitos de habilitação. 

Anexo V – Modelo de declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358/02. 
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Anexo VI – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e 

cooperativa, previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Anexo VII – Modelo de declaração de Idoneidade. 

Anexo VIII – Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público. 

Anexo IX - Modelo de Declaração de Propriedade e Acesso ao Código Fonte do Software. 

Anexo X - Modelo de Declaração de que possui equipe técnica, em seu quadro permanente; 

Anexo XI - Declaração de que a licitante vistoriou e conheceu as condições em que serão 

executados os serviços, bem como a infraestrutura e as instalações existentes no Município; 

Anexo XII - Declaração de que a proponente tem acesso e total conhecimento sobre os programas 

fontes; 

Anexo XIII - Minuta do Contrato. 

a) Objeto contratado (Anexo I); 

 

3. PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem regularmente credenciados, que 

detenham atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, conforme disposto nos 

respectivos atos constitutivos e, que satisfaçam as condições deste edital, inclusive quanto à 

documentação. 

3.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela 

decorrente as pessoas físicas ou jurídicas que:  

3.2.1. Se encontram em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.2. Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração. 

3.2.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

3.2.4. Empresas que tenham um ou mais sócios em comum. 

3.2.5. Cujos sócios se enquadrem na hipótese do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 

8.666/93.  

3.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções legais previstas neste edital.  

3.3.2. Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus Anexos, 

sem poder invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta 

formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas 

reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

3.3.3. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

3.3.4. O licitante arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório. 

3.3.5. A participação neste Pregão importa à licitante, a irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, 

normas e técnicas aplicáveis. 

3.3.6. O poder Executivo Municipal de Restinga Sêca reserva-se o direito de revogar a 

presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la no todo ou em parte, por vício ou 

ilegalidade, sem que caiba direito indenizatório a quaisquer dos licitantes. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à pregoeira, diretamente, por meio 

de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 

identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 

interesse da representada. 
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4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 

oficial de identificação que contenha foto e cópia do documento autenticado.  

4.1.2. A não apresentação de documento que credencie o representante, não desclassificará ou 

inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder em nome 

do licitante. 

4.1.3. As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração, firmada por contador E representante legal da 

empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

modelo no ANEXO VI. 

4.1.3.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até 

o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n°123/2006 e alterações, conforme o 

disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 

apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada 

por contador E representante legal, de que se enquadram no limite de receita 

referido acima, conforme modelo no ANEXO VI. 

4.1.3.2. Às empresas de Responsabilidade Individual será dado o mesmo tratamento da 

sociedade que se declare microempresa/empresa de pequeno porte, desde que também 

apresente a declaração constante neste item.  

4.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

1. Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

2. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 

ou de sociedade por ações; 

3. Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 

de sociedade civil; 

4. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

5. Registro comercial, se empresa individual. 

b) Se representada por procurador, deverá apresentar: 

1. Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 

Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para 

a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública; ou 

2. Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme modelo constante no 

Anexo III.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

4.3. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.2 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
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4.5. Após o credenciamento, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

4.6. Após o horário fixado para o início da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

5.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

6.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença de licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, a pregoeira, inicialmente, receberá os 

envelopes de Nº 01 - PROPOSTA e Nº 02 - HABILITAÇÃO. 

6.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

6.3. A pregoeira realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) Comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) Apresentar, declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme modelo constante no ANEXO IV; 

c) As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar fora dos 

envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador E por 

representante legal da empresa, de que a licitante se enquadra nos benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, conforme modelo constante no ANEXO VI. 

Observações importantes:  

1. Os documentos da letra “a” “b” e “c” acima exposto devem ser apresentados fora dos 

envelopes, por ocasião do credenciamento. 

2.  No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, também, deverão constar 

os documentos fora dos envelopes nº 1 e 2. 

3.  Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e 

na prática de todos os demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem 

devidamente credenciadas nos termos dos itens acima.  

 

7. PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá 

ser apresentada, de preferência com o timbre da empresa, em folhas sequencialmente numeradas e 

rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, impressa em 

papel, digitalizada ou datilografada, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente, ser redigida com clareza, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, fazendo 

menção ao número deste pregão,  preferencialmente nos moldes sugeridos no ANEXO II deste 

edital e deverá conter: 
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a) Razão social completa da empresa; 

b) Endereço completo atualizado, CNPJ, telefone, endereço eletrônico (e-mail); 

c) Nome completo, CPF e cargo do representante da empresa que firmará contrato com a 

administração. 

d) Deve ser ofertado preço global, indicado em moeda corrente nacional, com no máximo 

duas casas após a vírgula. No preço proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo, deslocamentos, diárias, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

objeto da presente licitação. 

e) Proposta financeira, mencionando: 

i. O preço unitário para a manutenção e atualização continuada e mensais do 

sistema; 

ii. O preço unitário para os Serviços de Implantação do sistema de Gestão da 

Saúde Pública; 

iii. O preço unitário para os serviços de hora técnica de customização e/ou 

personalização, caso necessário; 

f) Os itens na proposta deverão apresentar menção ao mesmo número indicado no termo 

de referência deste edital e deverão ser apresentados separadamente de acordo com o 

termo de referência. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 

no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, 

bem como com preços unitários e/ou globais superestimados ou inexequíveis. 

7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do valor orçado pela administração. 

7.4. A omissão da resposta de qualquer dos quesitos de avaliação, tais como, informações técnicas 

ou outra documentação que comprove a veracidade da informação, poderá implicar na sumária 

desclassificação da proposta. 

7.5. A simples apresentação da proposta, por si só implicará a plena aceitação por parte do licitante 

de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

8.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

8.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 

proclamação da vencedora. 

8.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 8.3 e 8.4. 

8.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60s (sessenta segundos) para apresentar nova 

proposta. 

8.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

8.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 17 deste edital. 
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8.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

8.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.10. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 

ao item 4.1.3, deste edital. 

8.10.1. Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 

de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 

da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 

pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.10.1 deste edital, 

a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea "a" deste item. 

8.11. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 8.10 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

8.12. O disposto nos itens 8.10 e 8.11, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

8.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.14. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

8.15. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 

mercado. 

8.16. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do 

envelope de nº 2 contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 

proposta global, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

8.17. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

8.18. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Contiverem opções de preços alternativos; 

c) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) Se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 7 deste edital; 

e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
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Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.19. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

8.20.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes participantes, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e a manifestação de intenção 

de recursos. 

8.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Departamento de Licitações 

deste Município, conforme subitem 19.1 deste edital. 

8.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

8.23. Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Pregoeira e Equipe 

de Apoio, levando em consideração o menor preço global. 

8.24. Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 

município de Restinga Sêca, pelo link https://www.restingaseca.rs.gov.br/site/midia/39/10/editais-

e-licitacoes.html, localizadas na pasta do processo. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 

02, os seguintes documentos: 

9.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02, constante no ANEXO V; 

 

9.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.2.1. As licitantes serão dispensadas da apresentação, no envelope de habilitação, dos 

documentos referidos no item 9.1.3, quando já os houver apresentado no momento do 

credenciamento (item 4 deste edital). 

 

9.1.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa)1; 

                                                
1  Desde o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos 

federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, estão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões 

Negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 

outubro de 2014. 

https://www.restingaseca.rs.gov.br/site/midia/39/10/editais-e-licitacoes.html
https://www.restingaseca.rs.gov.br/site/midia/39/10/editais-e-licitacoes.html
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos em lei; 

 

9.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

9.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social2, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de 

registro na Junta Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se 

encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 

podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

2. As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão 

apresentar Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante 

legal da empresa e do contador. 

3. Licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

 

9.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.6.1. DECLARAÇÕES: 

a) Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando que a 

proponente implantou e/ou que mantém em funcionamento sistemas similares aos 

solicitados no presente edital, em condições, qualidade, características e quantidades com 

o objeto desta licitação. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da 

entidade expedidora e com identificação da razão social e CNPJ. O atestado deverá ser 

datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na 

                                                                                                                                       
 
2 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no 

órgão competente ou enviado para a Receita Federal do Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de 

junho: 1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar 

obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente registrado no órgão competente. 2. As 

empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o mesmo já foi 

encaminhado para a Receita Federal, ou o do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial 

ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de 

junho: todas as empresas deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no 

órgão competente ou enviado para a Receita Federal. 
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entidade, bem como dados para eventual contato, estando às informações sujeitas à 

conferência pelo Pregoeiro; 

 

b) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de pessoa jurídica de direito público, cliente da 

licitante e sediada no RS, com população igual ou superior ao Município de Restinga 

Sêca/RS, comprovando o bom fornecimento e execução dos sistemas compatíveis em 

complexidade com o objeto deste edital. O atestado deverá estar em nome da empresa 

licitante e obedecendo as demais condições expostas neste edital.  

 

c) Declaração, assinada pelo responsável legal da licitante, de que a empresa é 

proprietária do software que está ofertando ou que possuir autorização para uso e 

comercialização do mesmo (licenciamento) conforme (ANEXO IX) deste edital. 

 

d) Declaração de que a proponente tem acesso e total conhecimento sobre os programas 

fontes, estando apta a realizar os serviços de customização e manutenção necessária aos 

programas ofertados; (ANEXO XII). 

 

e) Declaração de que possui equipe técnica, em seu quadro permanente, aptos a efetuar a 

assistência técnica adequada nas versões implantadas e liberadas do sistema. (ANEXO 

X). 

 

f) Declaração de que a licitante vistoriou e conheceu as condições em que serão 

executados os serviços, bem como a infraestrutura e as instalações existentes no 

Município, a fim de formular sua proposta, não sendo admitidas, em hipótese alguma, 

alegações de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas para 

execução do objeto do Edital de Pregão Presencial nº 069/2020; (ANEXO XI). 

f.1) A licitante que tenha interesse em realizar a visita técnica, deverá agendar 

previamente com Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Restinga 

Sêca, pelo telefone (55) 3261-3200 – Ramal 221, com a Secretária de Saúde Jocelaine 

Brauner, o prazo máximo para realização da referida visita será de 2 (dois) dias antes da 

data marcada para sessão pública. 

 

Observação 2: Os documentos constantes dos itens 9.1.3 a 9.1.6 poderão ser apresentados em 

original, em cópia autenticada, por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão 

de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, 

serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela 

Administração. 

9.2.  Para as empresas cadastradas no Município, a documentação especificada entre os itens 9.1.3 

a 9.1.6 (somente letras a e b) poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor 

(CRC), desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no 

prazo de validade.  

Observação: Caso algum dos documentos elencados no CRC esteja com o prazo de validade 

expirado, a licitante deverá regularizá-lo(s) no órgão emitente do cadastro ou, obrigatoriamente, 

anexá-lo(s), como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

9.3. Os licitantes que não apresentarem qualquer um dos documentos exigidos para habilitação ou 

os apresentarem em desconformidade com as com as exigências deste edital e/ou da legislação 

vigente estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no item 17 deste edital. 

9.4. A licitante que se declarou beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista, previstos nos itens 

9.1.3 e 9.1.4 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação 

que comprove a sua regularidade no prazo de cinco dias úteis a contar da data da sessão em que foi 

declarada como vencedora do certame. 
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9.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.4.2. Ocorrendo a situação prevista no item 9.4, a sessão do pregão será suspensa, podendo a 

pregoeira fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 

licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 

habilitação. 

9.4.3. O benefício de que trata o item 9.4 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

9.4.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 9.4, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 10.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 17.2, alínea a, deste edital. 

9.5. O envelope de habilitação que não for aberto ficará em poder da pregoeira pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

10.  DA AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 

10.1. Para resguardo do excepcional interesse público e segurança da contratação, evitando os 

transtornos e prejuízos causados por uma aquisição que não atenda às necessidades da 

Administração Pública, logo após a fase de análise documental da sessão de pregão, antes de 

declarado o vencedor e homologado o certame (ou a qualquer momento durante a vigência do 

contrato), será realizada sessão de prova de conceito (ou quantas forem necessárias) visando avaliar 

e demonstrar o sistema ofertado pela proponente e se este atende aos requisitos de sistema, 

especificações técnicas gerais (padrão tecnológico, integridade, desempenho e segurança) e 

especificações técnicas dos programas (funcionalidades, rotinas, tarefas, etc.) requeridos para 

atender as necessidades da CONTRATANTE. 

10.2. A empresa melhor colocada deverá apresentar o sistema ofertado, idêntico ao qual será 

utilizado pelo contratante após assinatura do contrato, comprovando a eficiência dos quesitos 

mínimos listados como obrigatórios para contratação neste Edital, antes da sua adjudicação. 

10.3. A demonstração será realizada através de prova de conceito, que é definida pelo artigo 2°, 

inciso XXV da Instrução Normativa n° 04/2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, como sendo a 

“amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar para 

realização dos testes necessários à verificação do atendimento às especificações técnicas definidas 

no Termo de Referência ou Projeto Básico”, em conformidade com o entendimento do TCU. 

10.4. A apresentação do sistema deverá ocorrer em sessão pública com a presença, além do 

pregoeiro, de no mínimo três representantes da Secretaria Municipal de Saúde, nomeados para tal 

fim, sendo um deles pelo menos pertencente ao corpo clínico municipal (médico, enfermeiro, 

farmacêutico, etc). Durante a testagem do sistema deverão ser apresentados com sucesso os 

quesitos mínimos, conforme termo de referência (ANEXO I) deste edital. 

10.5. A pregoeira e demais servidores representantes da Secretaria Municipal de Saúde participarão 

de sessão pública para Prova de Conceito sobre a conformidade ou não do sistema com o termo de 

referência. 

10.6. Caso algum dos itens seja impossível de se verificar comprovadamente por problemas 

técnicos do Ministério da Saúde (MS fora do ar/em manutenção) será agendada uma nova sessão 

no prazo máximo de 24 horas, repetindo-se o problema por causa exclusiva do Ministério da Saúde 

ou do Contratante o quesito específico será desconsiderado para todas as empresas testadas de 

modo a não prejudicar nenhum dos licitantes. 

10.7. Se a empresa primeira colocada no certame em qualquer dos itens deste Termo de Referência 

(Anexo I) obtenha a classificação “Atende: NÃO” será considerada INAPTA e desclassificada 

chamando-se a segunda colocada para proceder a demonstração do sistema e à Prova de Conceito 

no prazo máximo de 24 horas. 
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10.8. Obtendo êxito na demonstração a segunda colocada será declarada vencedora e assim 

sucessivamente até que um licitante consiga atender todos os quesitos obrigatórios ou o certame 

será declarado deserto. 

10.9. Caso alguns dos itens seja impossível de se verificar nas duas tentativas comprovadamente 

por problemas técnicos do Ministério da Saúde (MS fora do ar/em manutenção) o quesito 

específico será desconsiderado para todas as empresas testadas de modo a não prejudicar nenhum 

dos licitantes. 

10.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital e consequente aprovação 

em processo de avaliação de conformidade, a licitante será declarada vencedora, pela pregoeira. 

10.11. Após definição do menor preço global, o licitante deverá apresentar no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a proposta de preços atualizada descriminando o valor unitário de cada item. 

 

11.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante que ofertar o menor 

preço será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame após a realização da 

avaliação de conformidade. 

11.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a pregoeira inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, se for aprovada na avaliação de conformidade, ocasião em que a pregoeira poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

11.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará a vencedora e, 

a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 

recurso, sendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recorrer por parte das licitantes.  

11.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

12.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

12.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

12.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

12.4. O recurso será dirigido a pregoeira, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir à autoridade 

superior, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que 

houver dado causa à demora. 

12.5. Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 

http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos, localizado na pasta do processo, conforme 

Lei Municipal 2.936/2013. 

 

13.   CONTRATO 

13.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a licitante vencedora para 

assinar o contrato em até 05 (cinco) dias após o recebimento da convocação, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 17 deste edital. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos
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13.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da 

aplicação de penalidade. 

13.4. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal, diretor, sócio da empresa, procurador 

ou credenciado. O prazo para assinatura do referido Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da convocação pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

13.5. É CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO A APRESENTAÇÃO DAS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

13.6. A licitante para realizar a assinatura do Contrato deverá apresentar no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da data da solicitação encaminhada pelo setor de licitações, as seguintes 

declarações: 

a) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público, constante no 

ANEXO VIII. 

b) Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, constante no ANEXO VII. 

13.7. O contrato a ser assinado poderá ser reajustado anualmente, por ocasião de prorrogação da 

vigência contratual, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação 

Getúlio Vargas, IGP-M (FGV), ou por outro índice que vier a substituí-lo, desde que solicitado 

previamente pela CONTRATADA. 

13.8. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado a critério da contratante e com anuência da contratada por iguais e 

sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, mediante termo de aditamento, de 

acordo com o Art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, caso haja interesse das partes. 

13.9. O prazo da implantação, incluindo todos os itens conforme termo de referência (Anexo I), 

não poderá ser superior a 2 (dois) meses, salvo nas unidades que não estão totalmente 

informatizadas. 

13.10. O modelo de Contrato, a ser assinado com a(s) empresa(s) participante(s) da licitação 

encontra-se anexo a este edital, fazendo parte integrante do mesmo, conforme ANEXO XIII. 

13.11. Para efetivo pagamento, deverá constar no documento de liquidação a seguinte inscrição: 

Contrato n° ___/2020, Pregão Presencial n° 069/2020. 

13.12. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

13.13. A via do contrato que couber a empresa será enviada depois de colhida a suas respectivas 

assinaturas. 

13.14. A partir da assinatura do contrato, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 

13.15. O contrato oriundo do presente certame será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal. Tendo em vista a complexidade do sistema a ser contratado e utilizado para 

atender várias demandas diferentes do setor, esta ficará responsável pela fiscalização da execução 

contratual, devendo reportar quaisquer irregularidades à gestora. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E PRAZOS: 

14.1. Os pagamentos dos serviços prestados serão efetuados da seguinte forma: 

a) Serviços de Implantação: os serviços de implantação do sistema serão pagos em 

parcela única com vencimento até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, depois da conclusão da migração, implantação e treinamento. 

b) Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos de 

forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, a contar do início da 

utilização dos módulos que ocorrerá com a migração/implantação dos sistemas; 
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c) Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) 

serão pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês 

do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais. 

14.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal aprovada pela Secretaria/Órgão contratante. 

14.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento 

das contribuições para o FGTS e o INSS da contratada e aceite do fiscal do contrato. 

14.4. Os pagamentos serão efetuados em conta corrente em nome da empresa contratada, conforme 

cada licitante dispuser em suas propostas financeiras. 

14.5. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho 

e ordem de serviço, que será emitida pela Secretaria de Planejamento de acordo com os valores 

constantes na homologação da licitação. 

14.6. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 

unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

14.7. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem realizados 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

14.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

14.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-

M/FGV do período ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

14.10. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

14.11. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do edital de licitação e do número do contrato assinado. 

14.12. A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 

assinatura do contrato. 

14.13. O prazo para implantação do sistema, incluindo todos os itens conforme termo de 

referência (Anexo I), não poderá ser superior a 2 (dois) meses, salvo nas unidades que não estão 

totalmente informatizadas. Este prazo compreende o período total de implantação, migração e 

treinamento dos usuários. Porém a migração dos dados, ao menos do exercício corrente e do 

exercício anterior, deverá ocorrer em, no máximo, 7 (sete) dias a partir do início da 

migração/conversão da base de dados atual a fim de não prejudicar o andamento das atividades da 

Prefeitura, visto que não se poderá usar o sistema nesta fase. 

14.14. O contrato proveniente da presente licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante e com anuência 

da contratada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, mediante 

termo de aditamento, de acordo com o Art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, caso 

haja interesse das partes e mediante termo de aditamento. 

14.15. O Município de Restinga Sêca estará isento do pagamento dos custos de implantação e 

treinamento se a licitante vencedora fizer o aproveitamento de todo o sistema atualmente instalado 

nos computadores das Unidades de Saúde do Município. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Depto de Atenção Básica – Secretaria de Saúde 

10.301.0017.2.132 – FMS Manutenção das Unidades de Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40.06.0000 – Locação de Software 

Recurso financeiro: 

4500 – Custeio – Atenção Básica 
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16. DAS OBRIGAÇÕES   

16.1. Constituem obrigações do Município: 

16.1.1. Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 

16.1.2. Dar à(s) licitante(s) vencedora(s) da licitação (Fornecedora) as condições necessárias a 

regular execução das obrigações assumidas; 

16.1.3. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável 

pela fiscalização do cumprimento do Contrato; 

16.1.4. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva realização dos serviços - objeto contratado e a 

sua execução; 

16.1.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, 

em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

16.1.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA 

para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

16.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) 

vencedora(s) do certame. 

16.1.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 

prevista na Lei nº 8.666/93; 

16.1.9. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento dos produtos, 

fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e 

contratuais previstas; 

16.1.10. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para melhorias no serviço, caso o 

mesmo encontre-se imperfeito de acordo com as especificações previstas. 

 

16.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

16.2.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a descrição do objeto termo 

de referência desta licitação. 

16.2.2. A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 

emissão da assinatura do contrato. 

16.2.3. Todos os serviços deverão ser acompanhados pelos responsáveis designados pela 

CONTRATANTE, assim como a CONTRATADA deverá apresentar um fiscal de contrato 

para realizar o acompanhamento de todas as atividades a serem realizadas, sendo este 

devidamente capacitado em gerenciamento de projetos. 

16.2.4. Realizar a instalação do sistema e treinamento dos servidores fora do horário de 

expediente da CONTRATADA. 

16.2.5. Os serviços deverão ser executados de forma mista, tanto nas instalações da 

CONTRATADA, como nas instalações da CONTRATANTE, sempre especificada na emissão 

da ordem de serviço (OS). Os serviços realizados fora do ambiente da CONTRATANTE serão 

executados com recursos da CONTRATADA, respeitadas as condições deste termo de 

referência, notadamente, quanto ao uso de ferramentas e sistemas preconizados. 

16.2.6. Os serviços executados nas dependências da CONTRATANTE, deverão observar o 

horário de expediente oficial da CONTRATANTE, ou ainda, os serviços serão executados 

também nas dependências das unidades gestoras descentralizadas. 

16.2.7. Ocorrendo rompimento contratual a CONTRATADA terá que disponibilizar o banco 

de dados do Sistema de Gestão para CONTRATANTE. 

16.2.8. Atender às solicitações da contratante em prazo máximo de 08 (oito) horas após a 

solicitação formal; 

16.2.9. Manter atualizadas as funções existentes nos módulos do SISTEMA, com relação às 

variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas que 

decorram de determinação governamental, desde que, em tempo hábil, a CONTRATANTE 

comunique, por escrito à CONTRATADA da necessidade de tais atualizações, assim como 

envie à mesma a legislação que servirá de base às atualizações pelo CONTRATANTE 

eventualmente solicitadas; 
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16.2.10. Corrigir os erros de concepção e produção do software, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE; 

16.2.11. Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais 

erros existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas 

entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação; 

16.2.12. Fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar 

problemas quanto ao software objeto do presente contrato, por telefone, e-mail (correio 

eletrônico) e/ou via fax, nos dias úteis e horários comerciais; 

16.2.13. Treinar e prestar esclarecimentos aos funcionários, envolvidos com a operação dos 

módulos contratados, sempre que necessário; 

16.2.14. Manter total sigilo sobre as informações confidenciais da CONTRATANTE a que 

tiver acesso, inerentes do trabalho de desenvolvimento e manutenção do software; 

16.2.15. A CONTRATADA poderá adotar medidas por meio do seu suporte técnico, de ações 

tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas na execução do 

SOFTWARE, podendo a CONTRATADA, a seu critério, proceder a substituição das cópias 

que apresentarem problemas por outras devidamente corrigidas; 

16.2.16. Prestar atendimento, por meio de visitas, sendo obrigatória a presença de um 

profissional técnico ou terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, no mínimo 

01 (uma) vez por mês, com a finalidade de acompanhar o sistema, bem como esclarecer e 

solucionar dúvidas e problemas de operação do SOFTWARE. O atendimento será em dias 

úteis e em horário de expediente da CONTRATANTE. 

16.2.17. Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica 

adequada à CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas; 

16.2.18. Pela manutenção/atualização ora contratadas, obriga-se ainda a CONTRATADA a 

manter o “SISTEMA” tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que venham a ser 

liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho. 

Todas as versões liberadas pela CONTRATADA, mencionadas acima, serão colocadas à 

disposição da CONTRATANTE sem ônus adicional; 

16.2.19. A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas 

durante o prazo de vigência da presente contratação, a serem implementadas no “SISTEMA”, 

serão levadas a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da 

CONTRATADA, doutrinadores e jurisprudência pátria. Em caso de exiguidade de tempo para 

implementação das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre 

a publicação da norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluções 

alternativas para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos 

possam ser atualizados definitivamente; 

16.2.20. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado 

em favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá: 

16.2.20.1. Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e 

utilização dos sistemas; 

16.2.20.2. Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados 

de falha dos usuários; 

16.2.20.3. Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em 

erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup 

de segurança; 

16.2.20.4. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer 

atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas; 

16.2.20.5. Desenvolver relatórios específicos. 

16.2.21. Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional ou 

eletrônico, e, quando necessário, mediante visita in loco de técnico habilitado. 

16.2.22. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alteração 

ou modificação dos softwares realizada por pessoas não credenciadas.  
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16.2.23. Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, 

bem como as normas de segurança do trabalho. 

16.2.24. Responder por suas devidas taxas, impostos, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, seleção e contratação de pessoal, bem como despesas 

com transporte, hospedagem e alimentação do pessoal necessário à execução dos serviços. 

16.2.25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.2.26. Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e 

irregularidades observadas no período de prestação dos serviços deste edital; 

16.2.27. A empresa assume o compromisso formal de prestar os serviços, objeto do certame, 

com perfeição e acuidade. 

16.2.28. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da 

mesma, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

16.2.29. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato; 

16.2.30. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido e promover readequações 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

contratado; 

16.2.31. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

 

17. DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição 

de participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

17.2. As penalidades serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.3. Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 

17.4. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

17.5. Serão aplicadas as penalidades: 

17.5.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

vencedora; 

17.5.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no 

certame por qualquer licitante; 

17.5.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer 

licitante; 

17.5.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo 

dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

17.5.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

17.5.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou 

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

17.5.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 
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17.5.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

17.6. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

sempre que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de 

pena mais elevada, a critério do Município. 

17.7. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 17.5.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

17.8. Para os casos previstos nos subitem 17.5.7 e 17.5.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor total registrado. 

17.9. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

17.10. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

17.12. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

17.13. O fornecedor punido em suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal 

ou declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de 

Empresas Penalizadas nos temos da legislação. 

17.14. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado 

a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

17.14.1. Pela Administração, quando: 

a) Por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

17.14.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

contrato. 

17.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

17.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 

contrato a partir da publicação. 

17.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 17.14.2 

somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

18.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

18.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame. 

18.4. Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos ao Pregoeiro e entregues, em vias 

originais, no Setor de Licitações, junto à Secretaria de Planejamento, durante o horário de 

expediente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h00min e das 13h às 17h00min, no Centro 

Administrativo Municipal e deverão ser previamente protocolados no Setor de Protocolo da 

Prefeitura. 

18.5. Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo 

ou enviados por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea anterior. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Restinga Sêca, setor de 

Licitações, sito na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, centro, ou pelos telefones (55) 3261-3200, no 

horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, preferencialmente, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias da data marcada para abertura da sessão pública. 

19.2.  É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. 

19.4. Fica assegurado ao Ordenador da Despesa o direito de, no interesse da Administração, 

revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.7. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

19.8. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

19.9. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 

servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

19.10. As cópias de documentos extraídos da internet serão tidas como originais após terem a 

autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

19.11. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor 

inicial contratado. 

19.12. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

19.13. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão 

início e término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, e serão sempre 

considerados em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 

19.14. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos 

do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados 

para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura 

Municipal de Restinga Sêca. 

19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

19.16. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-

la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93). 

19.17. A nulidade do processo licitatório englobará à dos atos decorrentes. 

19.18. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

19.19. É facultado ao Pregoeiro oficial ou à Autoridade Superior, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

19.20. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro 

reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

19.21. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 

assunto objeto desta licitação; 

19.22. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.23. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

licitante vencedor para terceiros. 

19.24. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, antes 

da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à licitação ora 

regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e 

determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das 

propostas. 

19.25. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

19.26. Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a sessão. 

19.27. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites 

http://www.restingaseca.rs.gov.br, e por solicitação no e-mail 

planejamento@restingaseca.rs.gov.br, bem como na Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, Rua 

Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP: 97200-000, no horário das 08h às 12h e das 

13h às 17h de segunda a sexta feira. 

19.28. O pregoeiro e sua equipe de apoio encontram-se à disposição para esclarecimento de 

dúvidas ou informações complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone 

(55) 3261-3200, e ainda pelo e-mail planejamento@restingaseca.rs.gov.br. O pregoeiro e equipe 

de apoio não se responsabilizarão por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos por 

eles em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Restinga 

Sêca quanto do emissor. 

19.29. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

 

20. DO FORO: 

20.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Restinga Sêca, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Restinga Sêca, 26 de novembro de 2020. 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

Este Edital e seus anexos foram examinados e de 

acordo com a legislação vigente. 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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EDITAL DO PREGÃO  PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

               Fornecimento de Sistemas Integrados de Gestão da Saúde Pública, contemplando 

fornecimento de sistemas, serviços de implantação, migração de dados, parametrização e 

customização, treinamento, manutenção legal e corretiva, suporte técnico e acompanhamento 

técnico operacionais de forma a atender as necessidades da Administração Pública Municipal. 

               O sistema deverá ser totalmente de acesso web disponibilizado seu uso através de 

servidores da empresa ofertante durante o período de manutenção contratada. 

 

2. FINALIDADES DO SISTEMA 

               A presente contratação tem por finalidade a integração e o compartilhamento de 

informações em tempo real, que serão realizados pela solução integrada de gestão da saúde 

pública, que irá proporcionar ao Município, a manutenção das melhorias na produtividade dos 

servidores no atendimento e acompanhamento dos serviços de saúde pública disponibilizados. 

 

3.  VISITA TÉCNICA NECESSÁRIA 

3.1.  Nos termos do Artº 30, III, da Lei 8.666/93, será obrigatória a realização de Visita 

Técnica pela empresa licitante como forma de evitar alegações futuras de não 

conhecimentos das instalações e infra-estrutura municipal, ou ainda, de que tal eventual 

desconhecimento possa interferir na boa prestação dos serviços.  

3.2.  Não será aceito em nenhum momento a alegação de não cumprimento contratual ou de 

pedido de reajuste em virtude do não conhecimento da realidade das unidades de saúde, 

da infra-estrutura de redes lógicas e elétricas locais, e das condições da rede de 

computadores do município. 

3.3.  A empresa licitante receberá atestado de Visita Técnica elaborado pela Secretaria 

Municipal de Saúde atestando que a empresa vistoriou as unidades de saúde e firmará no 

mesmo, a licitante, que aceita irrestritamente as condições técnicas vistoriadas e as 

especificações estabelecidas no Edital. 

3.4.  Em concordância com os parâmetros da Lei e Pareceres do Tribunal de Contas o 

conhecimento objetivo das condições de trabalho local é fator preponderante para a 

qualidade dos serviços que venham a ser prestados, assim a visitação prévia é imperativa 

para o perfeito funcionamento dos serviços posteriores, desta forma, não pode ser 

substituído por mera declaração do licitante. 

3.5.  O contratante entende que subsiste risco ao erário público caso os licitantes não realizem 

a visita presencial, inclusive da impossibilidade de assumir a responsabilidade pela correta 

prestação dos serviços sem avaliar presencialmente as condições locais de equipamentos, 

redes, distribuição física de pessoal, logística das unidades de saúde, etc. 

 

4. PROVA DE CONCEITO 

4.1.  Durante o pregão, após a fase de lances, à Critério da Comissão de Licitações, a empresa 

melhor colocada deverá apresentar o sistema ofertado, idêntico ao qual será utilizado pelo 
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contratante após assinatura do contrato, comprovando a eficiência dos quesitos mínimos 

listados como obrigatórios para contratação neste Edital, antes da sua adjudicação. 

4.2.  A demonstração será realizada através de prova de conceito, que é definida pelo artigo 2°, 

inciso XXV da Instrução Normativa n° 04/2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, como 

sendo a “amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar para realização dos testes necessários à verificação do atendimento às especificações 

técnicas definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico”, em conformidade com o 

entendimento do TCU. 

4.3.  A apresentação do sistema deverá ocorrer em sessão pública com a presença, além do 

pregoeiro, de no mínimo três representantes da Secretaria Municipal de Saúde, nomeados 

para tal fim, sendo um deles pelo menos pertencente ao corpo clínico municipal (médico, 

enfermeiro, farmacêutico, etc). 

4.4.  Durante a testagem do sistema deverá ser apresentado com sucesso os seguintes quesitos 

mínimos: 

DEMONSTRAÇÃO ATENDE 

a) Busca de um CNS de paciente junto ao CADSUS SIM / NÃO 

b) Atualização de um CNS de paciente junto ao CADSUS SIM / NÃO 

c) Registro de anamnese específica do SISCAN/MS para solicitação de 

um exame de Mamografia com geração automática de número de 

Protocolo SISCAN ao final do registro, sem a necessidade de troca de 

sistema ou copiar e colar dados 

SIM / NÃO 

d) Permitir o registro de receituários diversos (comum, continuado, 

Controle Especial, Antimicrbiano) durante uma consulta com 

formatação automática. 

SIM / NÃO 

e) Registro completo de TFD, contemplando informação de veículo, 

motorista e paciente com origem e destino 

SIM / NÃO 

f) Demonstrar a aplicação de imunização de acordo com esquema 

vacinal do PNI 

SIM / NÃO 

g) Comprovar durante uma consulta médica a validação da Tabela 

SIGTAP para realização de procedimentos filtrando exigências legais 

de sexo e idade de paciente, CBO de Profissional e Serviço e 

Classificação atribuídos ao local na base do CNES. 

SIM / NÃO 

h) Realizar a solicitação de um exame conforme parametrização prévia 

aonde o exame possa estar disponível para determinado profissional e 

serviço apenas. 

SIM / NÃO 

i) Anexar o resultado deste exame apenas pelo prestador apto a realizá-

lo de acordo com parâmetros configuráveis.  

SIM / NÃO 

j) Demonstrar a posterior visualização do resultado deste exame tanto 

pelo prescritor quanto pelos demais profissionais de saúde de nível 

superior. 

SIM / NÃO 
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k) Demonstrar como o valor será faturado pelo setor competente de 

modo a serem pagos apenas os exames efetivamente realizados.  

SIM / NÃO 

l) Os receituários devem atender os requisitos da legislação vigente e 

estarem integrados ao estoque da farmácia municipal alertando para a 

disponibilidade ou não do medicamento em estoque no momento da 

prescrição. 

SIM / NÃO 

m) Demonstrar odontograma acessível por dentista com possibilidade de 

elaborar o Plano de tratamento com procedimentos odontológicos 

planejados, em execução e terminados. 

SIM / NÃO 

n) Demonstrar periograma acessível por dentista com cálculo automático 

de estatísticas de periodontia. 

SIM / NÃO 

o) Demonstrar anamneses de urgência odontológica e de endodontia nos 

atendimentos odontológicos 

SIM / NÃO 

p) Comprovar a interoperabilidade com o sistema de Regulação Federal 

(Sisreg), demonstrando a capacidade de envio e/ou a verificação de 

dados atualizados em tempo real. 

SIM / NÃO 

q) Possuir marcadores nutricionais de acordo com as regras do 

SISVAN/MS dentro de um atendimento nutricional. 

SIM / NÃO 

r) Demonstrar a carteira do idoso preenchível apenas para pacientes 

maiores de 60 anos. 

SIM / NÃO 

s) Possuir regras definidas pela SAE (Sistematização do Atendimento de 

Enfermagem) de acordo com o preconizado pelo COFEN. 

SIM / NÃO 

t) Possuir classificação de risco em unidades de Pronto Atendimento 

com eventos diagnosticados parametrizáveis e geração do padrão de 

cores automatizado, conforme as regras pré-definidas (ex. 

Manchester). 

SIM / NÃO 

u) Possuir módulo offline para ACS com registro de data, hora e local de 

cada visita realizada mesmo sem a conexão com a internet. O módulo 

offline deverá funcionar, pelo menos para VDs, Cadastros Individuais 

e Cadastros Domiciliares por dispositivo Android (tablet e 

Smartphones) 

SIM / NÃO 

v) Comprovar a geração automática de BPA-C (NPAB), BPA-I (NPAB) 

e RAAS, já consistido para erros de registro. 

SIM / NÃO 

 

4.5.  Caso algum dos itens seja impossível de se verificar comprovadamente por problemas 

técnicos do Ministério da Saúde (MS fora do ar/em manutenção) será agendada uma nova 

sessão no prazo máximo de 24 horas, repetindo-se o problema por causa exclusiva do 

Ministério da Saúde ou do Contratante o quesito específico será desconsiderado para todas 

as empresas testadas de modo a não prejudicar nenhum dos licitantes. 

4.6.  Se a empresa primeira colocada no certame em qualquer dos itens deste Anexo obtenha a 

classificação “Atende: NÃO” será considerada INAPTA e desclassificada chamando-se a 
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segunda colocada para proceder a demonstração do sistema e à Prova de Conceito no 

prazo máximo de 24 horas. 

4.7.  Obtendo êxito na demonstração a segunda colocada será declarada vencedora e assim 

sucessivamente até que um licitante consiga atender todos os quesitos obrigatórios ou o 

certame será declarado deserto. 

4.8.  Caso alguns dos itens seja impossível de se verificar nas duas tentativas 

comprovadamente por problemas técnicos do Ministério da Saúde (MS fora do ar/em 

manutenção) o quesito específico será desconsiderado para todas as empresas testadas de 

modo a não prejudicar nenhum dos licitantes. 

5. MODELO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa interessada deverá apresentar proposta financeira conforme indicada na tabela 

abaixo: 

 

Item Descrição dos Serviços Qt. Unidade 
Valor 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

Fornecimento de serviços de 

implantação do Sistema de 

Gestão da Saúde Pública 

01 Unidade R$ 18.400,00 R$ 18.400,00 

2 
Manutenção e atualização 

continuada do sistema 
12 Mensal R$ 4.549,00 R$ 54.588,00 

3 

Serviços de hora técnica de 

customização e/ou 

personalização 

* Se necessário 

01 Hora  R$ 210,00       R$ 210,00 

                                                                                         Valor Global R$ 73.198,00 

 

O valor global R$ 73.198,00 (setenta e três mil cento e noventa e oito reais - valor por 

extenso). 

5.2. O Município de Restinga Sêca estará isento do pagamento dos custos de implantação e 

treinamento se a licitante vencedora fizer o aproveitamento de todo o sistema atualmente 

instalado nos computadores das Unidades de Saúde do Município. 

6. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DO SISTEMA: 

 

6.1. Cadastro de Unidades de Atendimento 

-  Deverá possuir rotina para cadastramento e atualização de unidades de acordo com 

parametrizações definidas pelas normas legais e pelo CNES do Ministério da Saúde. 

 

6.2. Cadastro de Profissionais 

- Deverá possuir rotinas de cadastramento e atualização de profissionais de acordo com 

parametrizações definidas pelas normas legais e pelo CNES do Ministério da Saúde. 
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6.3. Cadastro de Pacientes e Prontuário Eletrônico Integrado: 

- Deverá possuir funcionalidade de cadastro e atualização de pacientes de acordo com 

parametrizações definidas pelas normas legais e pelo CADSUS - Cartão Nacional do SUS do 

Ministério da Saúde. 

 

6.4. Cadastro de Anamneses 

- Deverá permitir o cadastro dinâmico de anamneses diversas vinculadas ao prontuário do 

paciente. 

 

6.5. Cadastro de Anamneses do Idosos, da Criança e de Saúde da Mulher 

- Permitir o cadastro de rotinas específicas para o atendimento de idosos, de crianças e de 

saúde da mulher, contemplando o disposto nos Estatuto do Idoso, no ECA e nas regras 

definidas de Saúde da Mulher pelo Ministério da Saúde. 

 

6.6. Recepção e Acolhimento de Pacientes 

- Propiciar acolher o paciente realizando as rotinas de escuta inicial definida pelas regras do 

Ministério da Saúde; 

 

6.7. Registros de Enfermagem 

- Deverá permitir à equipe de enfermagem realizar os procedimento e atendimentos de 

enfermagem de acordo com as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde em Portarias 

Ministeriais e Resoluções do COFEN – Conselho Federal de Enfermagem. 

 

6.8. Atendimento Médico 

- Deverá permitir ao médico realizar os procedimento e atendimentos médicos de acordo com 

as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde em Portarias Ministeriais e Resoluções do 

CFM – Conselho Federal de Medicina. 

 

6.9. Atendimento Odontológico 

- Deverá permitir à equipe de odontologia (Dentistas e auxiliares) realizar os procedimento e 

atendimentos de saúde bucal de acordo com as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde 

em Portarias Ministeriais e Resoluções do CFO – Conselho Federal de Odontologia. 

 

6.10. Atendimento de Outros Profissionais em Saúde 

- Deverá permitir aos demais profissionais em saúde realizarem os procedimento e 

atendimentos de acordo com as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde em Portarias 

Ministeriais e Resoluções dos seus respectivos Conselhos Profissionais. 

 

6.11. Agendamento de Consultas 

- Deverá permitir a criação de agendas eletrônicas de atendimento personalizáveis para cada 

unidade/profissional; 

 

6.12. Agendamento de Consultas Especializadas 

 Deverá permitir a marcação de consultas não reguladas, nas especialidades e horários 

dos profissionais definidos e liberados pela secretaria de saúde. 
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6.13. Atendimentos em UPA e PA 

 Deverá possuir rotinas específicas para Unidades de Pronto Atendimento 24 Horas 

(UPA) e/ou Pronto Atendimento Municipal, de acordo com normas e resoluções 

específicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou Secretaria Estadual de Saúde. 

 

6.14. Registro de Solicitação de Exames 

- Deverá permitir a solicitação parametrizável de exames de acordos com Protocolos Federais, 

Estaduais e Municipais. 

 

6.15. Agendamento de Procedimentos 

- Deverá permitir criar e gerenciar agendas para realização de procedimentos clínicos diversos; 

 

6.16. Vacinas/Imunobiológicos 

 Deverá permitir a realização das diversas rotinas de vacinação do paciente de acordo com as 

normas estabelecidas no âmbito do ESUS e SI-PNI. 

 

6.17. Vigilância Sanitária 

- Deverá permitir a realização das variadas rotinas de Vigilância Sanitária, em especial à 

emissão do Alvará Sanitário. 

 

6.18. Prestadores de Exames 

 Deverá permitir o cadastro dos exames prestados por cada prestadores credenciado; 

 

6.19. Referências e Contra-Referências 

- Deverá possuir rotinas de controle e gestão de referência e contra-referência. 

 

6.20. Regulação Municipal 

- Deverá possuir rotinas de recebimento, regulação e controle de solicitação de exames e 

consultas especializadas de acordo com as normas legais vigentes. 

 

6.21. Controle de Materiais (Geral) - ALMOX 

 Deverá possibilitar o cadastramento de itens, o controle de estoque e sua distribuição entre 

as unidades do município; 

 

6.22. Estoque e Assistência Farmacêutica 

 Deverá possibilitar o cadastramento de itens, o controle de estoque e sua dispensação ao 

paciente de acordo com a regras legais definidas pelo HÓRUS / BNAFAR do Ministério da 

Saúde. 

 

6.23. SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) / Ambulância 

 Deverá permitir o registro dos atendimentos móveis de urgência através tanto do serviço de 

SAMU quanto de ambulâncias municipais no resgate de pacientes; 
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6.24. TFD (Tratamento Fora do Domicílio) 

 Deverá permitir o registro de viagens para veículos e ambulâncias, gerenciando motoristas, 

pacientes e acompanhantes de acordo com as regras definidas em Portaria Ministeriais pelo 

Ministério da Saúde e em Resoluções pela Secretaria Estadual de Saúde. 

 

6.25. Agentes Comunitários de Saúde (Acesso Móvel Offline) 

 Deverá disponibilizar um aplicativo mobile para registro das atividades dos Agentes 

Comunitários de Saúde. Este aplicativo deverá funcionar de modo “offline” sem a necessidade 

de conexão permanente com a internet; 

 

6.26. Faturamento E-SUS, BPA, RAAS 

- Deverá atender as regras de faturação do Ministério da Saúde e legislação vigente na geração 

de rotinas de faturação para ESUS, BPA e RAAS. 

 

OBS: Nenhum software a ser instalado deverá causar incompatibilidade com outros já em uso 

pelo Município, sendo que a sua perfeita adequação será de responsabilidade única e exclusiva 

da licitante a ser contratada sem qualquer ônus a Prefeitura de Restinga Sêca. 

7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Serviços de implantação de sistemas: Deverá contemplar as seguintes atividades:  

a) Serviços de instalação: Trata-se da efetiva disponibilidade dos Sistemas, deve possuir 

arquitetura totalmente voltada ao acesso web; 

b) Mapeamento do fluxo de processo: Trata-se da captura das informações da organização 

envolvida no projeto. De posse deste mapeamento deverá ser a proposta de normatização das 

áreas envolvidas para se conceituar e estabelecer de forma clara e adequada às políticas em 

que se deverão basear os novos sistemas e a organização necessária para operacionalizá-lo, 

bem como definir o fluxo geral das novas sistemáticas estabelecendo os procedimentos 

operacionais padrão de cada área funcional. Envolve as atividades: Levantamento e 

diagnóstico do cenário atual; Delineamento e estruturação dos novos processos; Definição e 

demonstração das regras de negócio; 

c) Conversão e migração de dados: Deverá abranger as atividades de conversão de sistema 

estratégico para o CONTRATANTE, compreendendo a importação, reorganização e 

reestruturação dos dados existentes nos sistemas em uso pela Administração Municipal, 

visando permitir a utilização plena destas informações. A CONTRATADA deverá ser 

responsável também pela especificação dos procedimentos de migração. Deverá ser incluso a 

análise, crítica e validação dos dados, deverá ser fornecido relatórios apontando 

inconsistências cadastrais. Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as 

informações deverão ser homologadas pela Prefeitura, através dos departamentos responsáveis 

pelos dados atuais de cada sistema 

d) Serviços de treinamento/capacitação: Trata-se do treinamento necessário para a utilização 

dos sistemas por servidores da CONTRATANTE. Deverá ser realizado durante o período de 

implantação, mediante um cronograma a ser definido entre a CONTRATANTE e 

CONTRATADA no período de implantação, compreendendo o uso das funções dos sistemas 

pertencentes a suas áreas de abrangência, os quais deverão ser ministrados nas dependências e 

com a infraestrutura necessária.  
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 Treinamento para todos servidores municipais que farão uso dos sistemas contratados, e 

operadores externos no caso do sistema de saúde, com no máximo 20 (vinte) participantes por 

turma, ficando limitado o máximo de 8h (oito horas aulas) por dia. A relação dos servidores e 

turmas que deverão participar de cada curso deverá ser fornecida pela Administração.  

 A CONTRATANTE será responsável em fornecer espaço físico adequado.  

 Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos operadores que tiverem comparecido a 

mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada módulo.  

 Todo o planejamento referente ao treinamento, tais como: datas, lista de participantes, 

formação de turmas, prioridades de treinamento, dentre outros necessários ao fiel 

cumprimento deste, deverá ser realizado sobre orientação da CONTRATANTE.  

 A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido 

reforço.  

A empresa CONTRATADA deverá realizar os serviços seguindo as etapas de levantamentos 

de requisitos, análise e projeto, desenvolvimento, testes, implantação, capacitação, incluindo-

se os serviços necessários à sua institucionalização dentro do plano de trabalho a ser 

estipulado pela CONTRATANTE.  

 O prazo da implantação, incluindo todos os itens citados acima, não poderá ser superior a 2 

meses, salvo nas unidades que não estão totalmente informatizadas.  

e) Serviços de acompanhamento técnico em produção (manutenção): Refere-se às eventuais 

modificações nos sistemas que deverão entrar em produção, especificamente as manutenções 

evolutiva, corretiva e preventiva, com ciência clara da necessidade de correção ou alteração 

dos sistemas em questão, em acordo com as leis vigentes que se dará da seguinte forma:  

 Manutenção Evolutiva: Deverá consistir nos serviços de inclusão, alteração e exclusão de 

características e/ou funcionalidades no sistema, decorrente de alterações de Legislação federal 

e estadual. Consiste também na evolução tecnológica do sistema, sendo que a 

CONTRATADA deverá estar atenta a novas tecnologias do mercado, usar e disponibilizar em 

benefício da Gestão Municipal. Sempre que houver nova versão do sistema, ou nova 

tecnologia implementada, deverá ser disponibilizada ao município, sem ônus. Será elaborada, 

conjuntamente com a CONTRATANTE, uma programação para atendimento às mudanças 

ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema e sem ônus ao município.  

 Manutenção Corretiva: Deverá consistir nos serviços de correção de defeitos no sistema 

sem inserção de novas funcionalidades. Os serviços deverão ser aplicados para 

comportamentos inadequados que causem problemas de uso e funcionamento, ou ainda, 

prejudiciais aos princípios da eficiência e eficácia do serviço público, contemplando a 

correção dos erros do sistema, sendo o prazo máximo de até 10 (dez) dias para conclusão.  

 Manutenção Preventiva: Deverá consistir nos serviços de prevenção de falhas ou de erros 

identificados e ainda não manifestos na execução ou dos requisitos do sistema.  

f) Serviços de suporte técnico em sistemas: Refere-se aos esclarecimentos técnicos, assistência 

técnica aos usuários aos sistemas, no qual o atendimento deverá ser diário, em horário de 

expediente da CONTRATADA, por meio de internet, e-mail, ferramenta de suporte e gestão 
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online via web, atendimento telefônico e/ou atendimento nas dependências do 

CONTRATANTE com profissionais conhecedores da área de negócio abrangido pelo sistema, 

por meio das seguintes atividades: 

  Prestar suporte aos usuários finais nos aspectos de software considerando ambiente de 

desenvolvimento, integração, homologação e produção dos sistemas de informação, 

implementada com base em uma equipe de campo alocada nas dependências do 

CONTRATANTE para prestação de suporte presencial;  

 Prestar suporte aos usuários na utilização dos sistemas;  

 Treinar os usuários nos sistemas de gestão disponíveis, dando suporte na solução de 

problemas;  

 Criar e implantar procedimentos de restrição do acesso e utilização dos sistemas, como 

senhas, etc.;  

 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, 

queda de energia ou falha de equipamentos;  

 O prazo máximo para atender solicitações de suporte, deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, 

viabilizando no caso da prioridade mais severa, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis. 

Este prazo se inicia com a abertura do chamado técnico; 

g) Serviços de análise e programação de sistemas: Consiste no levantamento de dados, análise 

de requisitos, programação de novas rotinas necessárias ao bom andamento dos trabalhos nos 

diversos sistemas existentes, criação de novos projetos que se julguem necessários a qualquer 

área de atuação da Gestão Pública e disponibilização de tais rotinas para o uso da 

CONTRATANTE.  

A CONTRATADA deverá, em conjunto com a área de TI da prefeitura, elaborar um 

cronograma para cada solicitação, podendo este tempo ser estendido a no máximo 50% através 

de justificativa compatível.  

8. DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1 São obrigações da Contratada: 

8.1.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a descrição do objeto termo 

de referência desta licitação 

8.1.2. A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 

emissão da Ordem de Serviço (OS) e/ou assinatura do contrato. 

8.1.3. Todos os serviços deverão ser acompanhados pelos responsáveis designados pela 

CONTRATANTE, assim como a CONTRATADA deverá apresentar um Gerente de Projeto 

para realizar o acompanhamento de todas as atividades a serem realizadas, sendo este 

devidamente capacitado em gerenciamento de projetos. 

8.1.4. Realizar a instalação do sistema e treinamento dos servidores fora do horário de 

expediente da CONTRATADA. 

8.1.5. Os serviços deverão ser executados de forma mista, tanto nas instalações da 

CONTRATADA, como nas instalações da CONTRATANTE, sempre especificada na emissão 

da ordem de serviço (OS). Os serviços realizados fora do ambiente da CONTRATANTE serão 
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executados com recursos da CONTRATADA, respeitadas as condições deste termo de 

referência, notadamente, quanto ao uso de ferramentas e sistemas preconizados.  

8.1.6. Os serviços executados nas dependências da CONTRATANTE, deverão observar o 

horário de expediente oficial da CONTRATANTE, ou ainda, os serviços serão executados 

também nas dependências das unidades gestoras descentralizadas.  

8.1.7. Ocorrendo rompimento contratual a CONTRATADA terá que disponibilizar o banco de 

dados do Sistema de Gestão para CONTRATANTE.  

8.1.8. Atender às solicitações da contratante em prazo máximo de 08 (oito) horas após a 

solicitação formal;  

8.1.9. Manter atualizadas as funções existentes nos módulos do SISTEMA, com relação às 

variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas que 

decorram de determinação governamental, desde que, em tempo hábil, a CONTRATANTE 

comunique, por escrito à CONTRATADA da necessidade de tais atualizações, assim como 

envie à mesma a legislação que servirá de base às atualizações pelo CONTRATANTE 

eventualmente solicitadas;  

8.1.10. Corrigir os erros de concepção e produção do software, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE;  

8.1.11. Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais 

erros existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas 

entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação;  

8.1.12. Fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar 

problemas quanto ao software objeto do presente contrato, por telefone, e-mail (correio 

eletrônico) e/ou via fax, nos dias úteis e horários comerciais;  

8.1.13. Treinar e prestar esclarecimentos aos funcionários, envolvidos com a operação dos 

módulos contratados, sempre que necessário;  

8.1.14. Manter total sigilo sobre as informações confidenciais da CONTRATANTE a que 

tiver acesso, inerentes do trabalho de desenvolvimento e manutenção do software;  

8.1.15. A CONTRATADA poderá adotar medidas por meio do seu suporte técnico, de ações 

tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas na execução do 

SOFTWARE, podendo a CONTRATADA, a seu critério, proceder a substituição das cópias 

que apresentarem problemas por outras devidamente corrigidas;  

8.1.16. Prestar atendimento, por meio de visitas, sendo obrigatória a presença de um 

profissional técnico ou terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, no mínimo 

01 (uma) vez por mês, com a finalidade de acompanhar o sistema, bem como esclarecer e 

solucionar dúvidas e problemas de operação do SOFTWARE. O atendimento será em dias 

úteis e em horário de expediente da CONTRATANTE.  

8.1.17. Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica 

adequada à CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas;  

8.1.18. Pela manutenção/atualização ora contratadas, obriga-se ainda a CONTRATADA a 

manter o “SISTEMA” tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que venham a ser 

liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho. 
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Todas as versões liberadas pela CONTRATADA, mencionadas acima, serão colocadas à 

disposição da CONTRATANTE sem ônus adicional;  

8.1.19. A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante 

o prazo de vigência da presente contratação, a serem implementadas no “SISTEMA”, serão 

levadas a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, 

doutrinadores e jurisprudência pátria. Em caso de exiguidade de tempo para implementação 

das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre a publicação da 

norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluções alternativas para 

atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser 

atualizados definitivamente;  

8.1.20. Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem 

como as normas de segurança do trabalho.  

8.1.21. Responder por suas devidas taxas, impostos, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, seleção e contratação de pessoal, bem como despesas 

com transporte, hospedagem e alimentação do pessoal necessário à execução dos serviços.  

8.1.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.2. São obrigações da Contratante:  

8.2.1. Efetuar o pagamento na data aprazada;  

8.2.2. Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato.  

 

9. DO SUPORTE TÉCNICO 

9.1. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado em 

favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá:  

9.1.1. Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 

sistemas; 

9.1.2. Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de falha dos 

usuários; 

9.1.3. Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup de segurança; 

9.1.4. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas;  

9.1.5. Desenvolver relatórios específicos.  

9.2. Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional ou 

eletrônico, e, quando necessário, mediante visita in loco de técnico habilitado.  

9.3 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alteração ou 

modificação dos softwares realizada por pessoas não credenciadas. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS COM OS DADOS 

OBRIGATÓRIOS 

Á Prefeitura de Restinga Sêca 

      Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão Presencial nº 069/2020, e 

declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos todas as estipulações nele 

presentes. 

Razão Social: 

Endereço/telefone /e-mail: 

Validade da proposta: 60 dias 

Dados bancários:  

Banco: 

Agência: 

Conta corrente: 

 

Item Descrição dos Serviços Qt. Unidade 
Valor 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

Fornecimento de serviços de 

implantação do Sistema de 

Gestão da Saúde Pública 

01 Unidade R$ _______ R$ ________ 

2 
Manutenção e atualização 

continuada do sistema 
12 Mensal R$_______ R$ ________ 

3 

Serviços de hora técnica de 

customização e/ou 

personalização 

* Se necessário 

01 Hora  R$ _______       R$ ________ 

                                                                                         Valor Global  

 

 

O valor global R$............................ ( ............................................................. - valor por 

extenso). 

 

                                                                                                Local e data.  

__________________________________________ 

                                  Nome: 

                                               Assinatura do Representante legal: 

 

 

 

 

 

OBS: Modelo de apresentação de proposta final para licitantes vencedoras. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO III – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 

CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente credenciamos o (a) Sr. (a) ...................................................., portador da Cédula de 

Identidade n° .............................., expedida pela ..................., para participar em procedimento 

licitatório, consistente no PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N° 069/2020, podendo praticar todos os 

atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

 

______________________, _____ de ______________________   de 2020. 

 

 

 

Representante(s) legal(is) (NOME/CARGO/ASSINATURA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXAR DO LADO DE FORA DO ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

 

 

 

 

A empresa ..................................................., CNPJ nº........................................, com sede em 

.............................................., por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 

cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para os fins do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020, DECLARA expressamente que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXAR DO LADO DE FORA DO ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA   
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA,  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

 

 

 

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ nº .........................., estabelecida 

na ..................................................., por intermédio de seu(ua) contador(a), Sr(a). 

..........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., CPF: 

.................................... e CRC nº ......................................, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é  considerada: 

 

( )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº  

123/2006; 

 

( )  COOPERATIVA, com receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais), e gozarão dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do 

Art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

............................................., ..... de .............. de 2020. 

 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contador(a) 

 

E 

 

__________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal/ Sócio Administrador/ Proprietário 

 

 

ANEXAR LADO DE FORA ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

A empresa .............................................................., inscrita no CNPJ sob nº 

.............................................., com sede à Rua/AV. ................................nº ......, bairro ..........., 

Município de ........................, (UF), CEP ...................., DECLARA por meio de seu(s) 

representante(s) legal(is), sob as penas da lei, que: 

 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente 

data, nos termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV; 

 

b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 

c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

 

d) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro 

de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

SERVIDOR PÚBLICO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 9º, III, Lei 8.666/93 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE E ACESSO AO CÓDIGO FONTE DO 

SOFTWARE (MODELO) 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ sob o n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins de habilitação no processo 

licitatório instaurado pelo Município de Restinga Sêca, edital de Pregão Presencial nº 069/2020, que 

possui a propriedade ou autorização para uso e comercialização do software que está ofertando neste 

certame, não estando impedida, portanto, de comercializar o produto. Declara ainda que possui acesso 

e total conhecimento sobre os programas fontes, estando apta a realizar os serviços de customização e 

manutenção dos programas ofertados, se for necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

............................................ 

(local e data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI EQUIPE TÉCNICA, EM SEU QUADRO 

PERMANENTE. (MODELO) 

                                      EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

   

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ sob o n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins de habilitação no processo 

licitatório instaurado pelo Município de Restinga Sêca, edital de Pregão Presencial nº 069/2020, que 

possui equipe técnica, em seu quadro permanente. 

 

 

 

 

 

 

............................................ 

(local e data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE VISTORIOU E CONHECEU AS 

CONDIÇÕES EM QUE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS (MODELO) 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

   

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ sob o n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins de habilitação no processo 

licitatório instaurado pelo Município de Restinga Sêca, edital de Pregão Presencial nº 069/2020, que 

vistoriou e conheceu as condições em que serão executados os serviços, bem como a infraestrutura e 

as instalações existentes no Município, a fim de formular sua proposta, não sendo admitidas, em 

hipótese alguma, alegações de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas 

para execução do objeto do Edital de Pregão Presencial nº 069/2020. 

 

 

 

 

............................................ 

(local e data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE TEM ACESSO E TOTAL 

CONHECIMENTO SOBRE OS PROGRAMAS FONTES (MODELO) 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

   

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ sob o n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins de habilitação no processo 

licitatório instaurado pelo Município de Restinga Sêca, edital de Pregão Presencial nº 069/2020, que 

tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, estando apta a realizar os serviços de 

customização e manutenção necessária aos programas ofertados 

 

 

 

 

............................................ 

(local e data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020 

ANEXO XIII- MINUTA DO CONTRATO 

 

EDITAL DE ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2020 

N° DO PROCESSO: 39786/2020 

                                                                                                 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca e a empresa __________________ 

para contratação de empresa especializada para 

fornecimento de Sistemas Integrados de Gestão da 

Saúde Pública para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato 

representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, Eng. 

Agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07 e RG sob nº 5078300091, residente e 

domiciliado na Av. Júlio de Castilhos nº 259, apto 402, Centro, Restinga Sêca, denominado 

doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob 

nº ................, com sede a Rua/Avenida............nº...... bairro........, município de .........(), CEP........, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a) ............., inscrito(a) no CPF sob nº ...................., neste ato 

denominada CONTRATADA tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as 

CLAÚSULAS a seguir: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de 

Sistemas Integrados de Gestão da Saúde Pública, contemplando fornecimento de sistemas, serviços 

de implantação, migração de dados, parametrização e customização, treinamento, manutenção legal 

e corretiva, suporte técnico e acompanhamento técnico operacionais de forma a atender as 

necessidades da Administração Pública Municipal, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

de acordo com o Termo de Referência, ANEXO I deste contrato. 

1.2. O sistema deverá ser totalmente de acesso web disponibilizado seu uso através de servidores 

da empresa ofertante durante o período de manutenção contratada. 

1.2.1. As quantidades estimadas serão adquiridas apenas pelo Órgão Gerenciador. 

1.2.2. Não há órgãos ou entidades participantes. 

1.3. Justificativa: O Sistema de Gestão com integração e o compartilhamento de informações em 

tempo real, pelos profissionais da saúde, irá proporcionar um atendimento eficaz e dinâmico a 

população do Município. 

1.4. Finalidade: A presente contratação tem por finalidade a integração e o compartilhamento de 

informações em tempo real, que serão realizados pela solução integrada de gestão da saúde pública, 

que irá proporcionar ao Município, a manutenção das melhorias na produtividade dos servidores no 

atendimento e acompanhamento dos serviços de saúde pública disponibilizados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á através da implantação, treinamento, 

manutenção mensal, suporte técnico para usuários de sistema de gestão pública municipal e seus 

módulos de programas. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 
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3.1. O valor total contratado do lote para a execução do objeto corresponde a R$ .............. 

(...............) mensais, dos quais: 

 

Item Descrição dos Serviços Qt. Unidade Valor unitário TOTAL 

1 

Fornecimento de serviços de 

implantação do Sistema de 

Gestão da Saúde Pública 

01 Unidade R$ _______ R$ ________ 

2 
Manutenção e atualização 

continuada do sistema 
12 Mensal R$_______ R$ ________ 

3 

Serviços de hora técnica de 

customização e/ou 

personalização 

* Se necessário 

01 Hora  R$ _______       R$ ________ 

                                                                                         Valor Global  

 

3.2. Os pagamentos dos serviços prestados serão efetuados da seguinte forma: 

a) Serviços de Implantação: os serviços de implantação do sistema serão pagos em 

parcela única com vencimento até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, depois da conclusão da migração, implantação e treinamento. 

b) Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos de 

forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, a contar do início da 

utilização dos módulos que ocorrerá com a migração/implantação dos sistemas; 

c) Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) 

serão pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês 

do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais. 

3.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, mediante a apresentação da nota fiscal aprovada pela Secretaria/Órgão contratante. 

3.4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS da contratada. 

3.5. Os pagamentos serão efetuados em conta corrente em nome da empresa contratada, conforme 

cada licitante dispuser em suas propostas financeiras. 

3.6. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho 

e ordem de serviço, que será emitida pela Secretaria de Planejamento de acordo com os valores 

constantes na homologação da licitação. 

3.7. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 

unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

3.8. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem realizados 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

3.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.10. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-

M/FGV do período ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

3.11. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

3.12. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do edital de licitação e do número do contrato assinado. 
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3.13. O Município de Restinga Sêca estará isento do pagamento dos custos de implantação e 

treinamento se a licitante vencedora fizer o aproveitamento de todo o sistema atualmente instalado 

nos computadores das Unidades de Saúde do Município. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

4.1. Os serviços, objeto do presente edital, deverão ser iniciados a partir da data de 

assinatura do contrato por parte da CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

4.2. O prazo para implantação do sistema, incluindo todos os itens conforme termo de referência 

(Anexo I), não poderá ser superior a 2 (dois) meses, salvo nas unidades que não estão totalmente 

informatizadas. Este prazo compreende o período total de implantação, migração e treinamento dos 

usuários. Porém a migração dos dados, ao menos do exercício corrente e do exercício anterior, 

deverá ocorrer em, no máximo, 7 (sete) dias a partir do início da migração/conversão da base de 

dados atual a fim de não prejudicar o andamento das atividades da Prefeitura, visto que não se 

poderá usar o sistema nesta fase. 

4.3. O contrato proveniente da presente licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante e com anuência 

da contratada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, mediante 

termo de aditamento, de acordo com o Art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, caso 

haja interesse das partes e mediante termo de aditamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

orçamentárias: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Depto de Atenção Básica – Secretaria de Saúde 

10.301.0017.2.132 – FMS Manutenção das Unidades de Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40.06.0000 – Locação de Software 

Recurso financeiro: 

4500 – Custeio – Atenção Básica 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES  

6.1. Constituem obrigações do Município: 

6.1.1. Efetuar o pagamento ajustado e na data aprazada; 

6.1.2. Dar à(s) licitante(s) vencedora(s) da licitação (Fornecedora) as condições necessárias a 

regular execução das obrigações assumidas; 

6.1.3. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do Contrato; 

6.1.4. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva realização dos serviços - objeto contratado e o 

sua execução;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

6.1.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, 

em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

6.1.6. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para 

que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

6.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) 

vencedora(s) do certame. 

6.1.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 

prevista na Lei nº 8.666/93; 

6.1.9. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento dos produtos, 

fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e 

contratuais previstas; 
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6.1.10. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para melhorias no serviço, caso o 

mesmo encontre-se imperfeito de acordo com as especificações previstas. 

 

6.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a descrição do objeto termo 

de referência desta licitação. 

6.2.2. A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 

emissão da assinatura do contrato. 

6.2.3. Todos os serviços deverão ser acompanhados pelos responsáveis designados pela 

CONTRATANTE, assim como a CONTRATADA deverá apresentar um fiscal de contrato 

para realizar o acompanhamento de todas as atividades a serem realizadas, sendo este 

devidamente capacitado em gerenciamento de projetos. 

6.2.4. Realizar a instalação do sistema e treinamento dos servidores fora do horário de 

expediente da CONTRATADA. 

6.2.5. Os serviços deverão ser executados de forma mista, tanto nas instalações da 

CONTRATADA, como nas instalações da CONTRATANTE, sempre especificada na emissão 

da ordem de serviço (OS). Os serviços realizados fora do ambiente da CONTRATANTE serão 

executados com recursos da CONTRATADA, respeitadas as condições deste termo de 

referência, notadamente, quanto ao uso de ferramentas e sistemas preconizados. 

6.2.6. Os serviços executados nas dependências da CONTRATANTE, deverão observar o 

horário de expediente oficial da CONTRATANTE, ou ainda, os serviços serão executados 

também nas dependências das unidades gestoras descentralizadas. 

6.2.7. Ocorrendo rompimento contratual a CONTRATADA terá que disponibilizar o banco de 

dados do Sistema de Gestão para CONTRATANTE. 

6.2.8. Atender às solicitações da contratante em prazo máximo de 08 (oito) horas após a 

solicitação formal; 

6.2.9. Manter atualizadas as funções existentes nos módulos do SISTEMA, com relação às 

variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas que 

decorram de determinação governamental, desde que, em tempo hábil, a CONTRATANTE 

comunique, por escrito à CONTRATADA da necessidade de tais atualizações, assim como 

envie à mesma a legislação que servirá de base às atualizações pelo CONTRATANTE 

eventualmente solicitadas; 

6.2.10. Corrigir os erros de concepção e produção do software, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE; 

6.2.11. Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais 

erros existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas 

entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação; 

6.2.12. Fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar 

problemas quanto ao software objeto do presente contrato, por telefone, e-mail (correio 

eletrônico) e/ou via fax, nos dias úteis e horários comerciais; 

6.2.13. Treinar e prestar esclarecimentos aos funcionários, envolvidos com a operação dos 

módulos contratados, sempre que necessário; 

6.2.14. Manter total sigilo sobre as informações confidenciais da CONTRATANTE a que tiver 

acesso, inerentes do trabalho de desenvolvimento e manutenção do software; 

6.2.15. A CONTRATADA poderá adotar medidas por meio do seu suporte técnico, de ações 

tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas na execução do 

SOFTWARE, podendo a CONTRATADA, a seu critério, proceder a substituição das cópias 

que apresentarem problemas por outras devidamente corrigidas; 

6.2.16. Prestar atendimento, por meio de visitas, sendo obrigatória a presença de um 

profissional técnico ou terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, no mínimo 

01 (uma) vez por mês, com a finalidade de acompanhar o sistema, bem como esclarecer e 

solucionar dúvidas e problemas de operação do SOFTWARE. O atendimento será em dias 

úteis e em horário de expediente da CONTRATANTE. 
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6.2.17. Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica 

adequada à CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas; 

6.2.18. Pela manutenção/atualização ora contratadas, obriga-se ainda a CONTRATADA a 

manter o “SISTEMA” tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que venham a ser 

liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho. 

Todas as versões liberadas pela CONTRATADA, mencionadas acima, serão colocadas à 

disposição da CONTRATANTE sem ônus adicional; 

6.2.19. A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante 

o prazo de vigência da presente contratação, a serem implementadas no “SISTEMA”, serão 

levadas a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, 

doutrinadores e jurisprudência pátria. Em caso de exiguidade de tempo para implementação 

das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre a publicação da 

norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluções alternativas para 

atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser 

atualizados definitivamente; 

6.2.20. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado 

em favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá: 

6.2.20.1. Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização 

dos sistemas; 

6.2.20.2. Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados 

de falha dos usuários; 

6.2.20.3. Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 

de operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup de 

segurança; 

6.2.20.4. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer 

atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas; 

6.2.20.5. Desenvolver relatórios específicos. 

6.2.21. Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional ou 

eletrônico, e, quando necessário, mediante visita in loco de técnico habilitado. 

6.2.22. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alteração ou 

modificação dos softwares realizada por pessoas não credenciadas.  

6.2.23. Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem 

como as normas de segurança do trabalho. 

6.2.24. Responder por suas devidas taxas, impostos, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, seleção e contratação de pessoal, bem como despesas 

com transporte, hospedagem e alimentação do pessoal necessário à execução dos serviços. 

6.2.25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.2.26. Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e 

irregularidades observadas no período de prestação dos serviços deste edital; 

6.2.27. A empresa assume o compromisso formal de prestar os serviços, objeto do certame, 

com perfeição e acuidade. 

6.2.28. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da 

mesma, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

6.2.29. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato; 

6.2.30. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido e promover readequações 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

contratado; 
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6.2.31. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

7.1. A rescisão do contrato ocorrerá pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

7.2. O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de comunicação 

escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

8.2. As penalidades serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

8.4. Serão aplicadas as penalidades: 

8.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

vencedora; 

8.4.2.  Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no 

certame por qualquer licitante; 

8.4.3.  Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer 

licitante; 

8.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo 

dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

8.4.5.  Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

8.4.6.  Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou 

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

8.4.7.  Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

8.4.8.  Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

8.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério do Município. 

8.6.  A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 8.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.7.  Para os casos previstos nos subitem 8.4.7 e 8.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 

8.8.  A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

8.9.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

8.10.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.11.  A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
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8.12.  O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos temos da legislação. 

8.13.  Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

8.13.1. Pela Administração, quando: 

a) Por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

8.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

contrato. 

8.14. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

8.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 

contrato a partir da publicação. 

8.16. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 8.13.2 

somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

9. CLÁUSULA NONA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

9.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e está vinculado ao edital do Pregão Presencial nº 069/2020. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, e constará esta designação nos autos do processo por meio de Portaria.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8666/93). 

11.2. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

licitante vencedor para terceiros. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS) para dirimir qualquer dúvida ou 

casos omissos a este Contrato. E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. 

 

Restinga Sêca, .... de ............... de 2020. 

 

 

    PAULO RICARDO SALERNO                                          CONTRATADA 

                Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200     
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000            Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 
49 

  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO I 

OBJETO CONTRATADO 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de 

Sistemas Integrados de Gestão da Saúde Pública, contemplando fornecimento de sistemas, serviços 

de implantação, migração de dados, parametrização e customização, treinamento, manutenção legal e 

corretiva, suporte técnico e acompanhamento técnico operacionais de forma a atender as 

necessidades da Administração Pública Municipal, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

oriundo do edital de Pregão Presencial n° 069/2020, conforme especificações abaixo. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

4. OBJETO 

               Fornecimento de Sistemas Integrados de Gestão da Saúde Pública, contemplando 

fornecimento de sistemas, serviços de implantação, migração de dados, parametrização e 

customização, treinamento, manutenção legal e corretiva, suporte técnico e acompanhamento 

técnico operacionais de forma a atender as necessidades da Administração Pública Municipal. 

               O sistema deverá ser totalmente de acesso web disponibilizado seu uso através de 

servidores da empresa ofertante durante o período de manutenção contratada. 

 

5. FINALIDADES DO SISTEMA 

               A presente contratação tem por finalidade a integração e o compartilhamento de 

informações em tempo real, que serão realizados pela solução integrada de gestão da saúde 

pública, que irá proporcionar ao Município, a manutenção das melhorias na produtividade dos 

servidores no atendimento e acompanhamento dos serviços de saúde pública disponibilizados. 

 

6.  VISITA TÉCNICA NECESSÁRIA 

 

3.6.  Nos termos do Artº 30, III, da Lei 8.666/93, será obrigatória a realização de Visita 

Técnica pela empresa licitante como forma de evitar alegações futuras de não 

conhecimentos das instalações e infra-estrutura municipal, ou ainda, de que tal eventual 

desconhecimento possa interferir na boa prestação dos serviços.  

3.7.  Não será aceito em nenhum momento a alegação de não cumprimento contratual ou de 

pedido de reajuste em virtude do não conhecimento da realidade das unidades de saúde, 

da infra-estrutura de redes lógicas e elétricas locais, e das condições da rede de 

computadores do município. 

3.8.  A empresa licitante receberá atestado de Visita Técnica elaborado pela Secretaria 

Municipal de Saúde atestando que a empresa vistoriou as unidades de saúde e firmará no 

mesmo, a licitante, que aceita irrestritamente as condições técnicas vistoriadas e as 

especificações estabelecidas no Edital. 

3.9.  Em concordância com os parâmetros da Lei e Pareceres do Tribunal de Contas o 

conhecimento objetivo das condições de trabalho local é fator preponderante para a 

qualidade dos serviços que venham a ser prestados, assim a visitação prévia é imperativa 

para o perfeito funcionamento dos serviços posteriores, desta forma, não pode ser 

substituído por mera declaração do licitante. 
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3.10.  O contratante entende que subsiste risco ao erário público caso os licitantes não 

realizem a visita presencial, inclusive da impossibilidade de assumir a responsabilidade 

pela correta prestação dos serviços sem avaliar presencialmente as condições locais de 

equipamentos, redes, distribuição física de pessoal, logística das unidades de saúde, etc. 

 

5. PROVA DE CONCEITO 

5.1.  Durante o pregão, após a fase de lances, à Critério da Comissão de Licitações, a empresa 

melhor colocada deverá apresentar o sistema ofertado, idêntico ao qual será utilizado pelo 

contratante após assinatura do contrato, comprovando a eficiência dos quesitos mínimos 

listados como obrigatórios para contratação neste Edital, antes da sua adjudicação. 

5.2.  A demonstração será realizada através de prova de conceito, que é definida pelo artigo 2°, 

inciso XXV da Instrução Normativa n° 04/2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, como 

sendo a “amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar para realização dos testes necessários à verificação do atendimento às especificações 

técnicas definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico”, em conformidade com o 

entendimento do TCU. 

5.3.  A apresentação do sistema deverá ocorrer em sessão pública com a presença, além do 

pregoeiro, de no mínimo três representantes da Secretaria Municipal de Saúde, nomeados 

para tal fim, sendo um deles pelo menos pertencente ao corpo clínico municipal (médico, 

enfermeiro, farmacêutico, etc). 

5.4.  Durante a testagem do sistema deverá ser apresentado com sucesso os seguintes quesitos 

mínimos: 

DEMONSTRAÇÃO ATENDE 

w) Busca de um CNS de paciente junto ao CADSUS SIM / NÃO 

x) Atualização de um CNS de paciente junto ao CADSUS SIM / NÃO 

y) Registro de anamnese específica do SISCAN/MS para solicitação de 

um exame de Mamografia com geração automática de número de 

Protocolo SISCAN ao final do registro, sem a necessidade de troca de 

sistema ou copiar e colar dados 

SIM / NÃO 

z) Permitir o registro de receituários diversos (comum, continuado, 

Controle Especial, Antimicrbiano) durante uma consulta com 

formatação automática. 

SIM / NÃO 

aa) Registro completo de TFD, contemplando informação de veículo, 

motorista e paciente com origem e destino 

SIM / NÃO 

bb) Demonstrar a aplicação de imunização de acordo com esquema 

vacinal do PNI 

SIM / NÃO 

cc) Comprovar durante uma consulta médica a validação da Tabela 

SIGTAP para realização de procedimentos filtrando exigências legais 

de sexo e idade de paciente, CBO de Profissional e Serviço e 

Classificação atribuídos ao local na base do CNES. 

SIM / NÃO 
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dd) Realizar a solicitação de um exame conforme parametrização prévia 

aonde o exame possa estar disponível para determinado profissional e 

serviço apenas. 

SIM / NÃO 

ee) Anexar o resultado deste exame apenas pelo prestador apto a realizá-

lo de acordo com parâmetros configuráveis.  

SIM / NÃO 

ff) Demonstrar a posterior visualização do resultado deste exame tanto 

pelo prescritor quanto pelos demais profissionais de saúde de nível 

superior. 

SIM / NÃO 

gg) Demonstrar como o valor será faturado pelo setor competente de 

modo a serem pagos apenas os exames efetivamente realizados.  

SIM / NÃO 

hh) Os receituários devem atender os requisitos da legislação vigente e 

estarem integrados ao estoque da farmácia municipal alertando para a 

disponibilidade ou não do medicamento em estoque no momento da 

prescrição. 

SIM / NÃO 

ii) Demonstrar odontograma acessível por dentista com possibilidade de 

elaborar o Plano de tratamento com procedimentos odontológicos 

planejados, em execução e terminados. 

SIM / NÃO 

jj) Demonstrar periograma acessível por dentista com cálculo automático 

de estatísticas de periodontia. 

SIM / NÃO 

kk) Demonstrar anamneses de urgência odontológica e de endodontia nos 

atendimentos odontológicos 

SIM / NÃO 

ll) Comprovar a interoperabilidade com o sistema de Regulação Federal 

(Sisreg), demonstrando a capacidade de envio e/ou a verificação de 

dados atualizados em tempo real. 

SIM / NÃO 

mm) Possuir marcadores nutricionais de acordo com as regras do 

SISVAN/MS dentro de um atendimento nutricional. 

SIM / NÃO 

nn) Demonstrar a carteira do idoso preenchível apenas para pacientes 

maiores de 60 anos. 

SIM / NÃO 

oo) Possuir regras definidas pela SAE (Sistematização do Atendimento de 

Enfermagem) de acordo com o preconizado pelo COFEN. 

SIM / NÃO 

pp) Possuir classificação de risco em unidades de Pronto Atendimento 

com eventos diagnosticados parametrizáveis e geração do padrão de 

cores automatizado, conforme as regras pré-definidas (ex. 

Manchester). 

SIM / NÃO 

qq) Possuir módulo offline para ACS com registro de data, hora e local de 

cada visita realizada mesmo sem a conexão com a internet. O módulo 

offline deverá funcionar, pelo menos para VDs, Cadastros Individuais 

e Cadastros Domiciliares por dispositivo Android (tablet e 

Smartphones) 

SIM / NÃO 

rr) Comprovar a geração automática de BPA-C (NPAB), BPA-I (NPAB) SIM / NÃO 
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e RAAS, já consistido para erros de registro. 

 

5.5.  Caso algum dos itens seja impossível de se verificar comprovadamente por problemas 

técnicos do Ministério da Saúde (MS fora do ar/em manutenção) será agendada uma nova 

sessão no prazo máximo de 24 horas, repetindo-se o problema por causa exclusiva do 

Ministério da Saúde ou do Contratante o quesito específico será desconsiderado para todas 

as empresas testadas de modo a não prejudicar nenhum dos licitantes. 

5.6.  Se a empresa primeira colocada no certame em qualquer dos itens deste Anexo obtenha a 

classificação “Atende: NÃO” será considerada INAPTA e desclassificada chamando-se a 

segunda colocada para proceder a demonstração do sistema e à Prova de Conceito no 

prazo máximo de 24 horas. 

5.7.  Obtendo êxito na demonstração a segunda colocada será declarada vencedora e assim 

sucessivamente até que um licitante consiga atender todos os quesitos obrigatórios ou o 

certame será declarado deserto. 

5.8.  Caso alguns dos itens seja impossível de se verificar nas duas tentativas 

comprovadamente por problemas técnicos do Ministério da Saúde (MS fora do ar/em 

manutenção) o quesito específico será desconsiderado para todas as empresas testadas de 

modo a não prejudicar nenhum dos licitantes. 

6. MODELO PARA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A empresa interessada deverá apresentar proposta financeira conforme indicada na tabela 

abaixo: 

 

Item Descrição dos Serviços Qt. Unidade 
Valor 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

Fornecimento de serviços de 

implantação do Sistema de 

Gestão da Saúde Pública 

01 Unidade R$ _______ R$ ________ 

2 
Manutenção e atualização 

continuada do sistema 
12 Mensal R$_______ R$ ________ 

3 

Serviços de hora técnica de 

customização e/ou 

personalização 

* Se necessário 

01 Hora  R$ _______       R$ ________ 

                                                                                         Valor Global  

 

O valor global  R$............................ ( ............................................................. - valor por 

extenso). 

5.2. O Município de Restinga Sêca estará isento do pagamento dos custos de implantação e 

treinamento se a licitante vencedora fizer o aproveitamento de todo o sistema atualmente 

instalado nos computadores das Unidades de Saúde do Município. 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200     
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000            Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 
53 

  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

7. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DO SISTEMA: 

 

7.1. Cadastro de Unidades de Atendimento 

-  Deverá possuir rotina para cadastramento e atualização de unidades de acordo com 

parametrizações definidas pelas normas legais e pelo CNES do Ministério da Saúde. 

 

7.2. Cadastro de Profissionais 

- Deverá possuir rotinas de cadastramento e atualização de profissionais de acordo com 

parametrizações definidas pelas normas legais e pelo CNES do Ministério da Saúde. 

 

7.3. Cadastro de Pacientes e Prontuário Eletrônico Integrado: 

- Deverá possuir funcionalidade de cadastro e atualização de pacientes de acordo com 

parametrizações definidas pelas normas legais e pelo CADSUS - Cartão Nacional do SUS do 

Ministério da Saúde. 

 

7.4. Cadastro de Anamneses 

- Deverá permitir o cadastro dinâmico de anamneses diversas vinculadas ao prontuário do 

paciente. 

 

7.5. Cadastro de Anamneses do Idosos, da Criança e de Saúde da Mulher 

- Permitir o cadastro de rotinas específicas para o atendimento de idosos, de crianças e de 

saúde da mulher, contemplando o disposto nos Estatuto do Idoso, no ECA e nas regras 

definidas de Saúde da Mulher pelo Ministério da Saúde. 

 

7.6. Recepção e Acolhimento de Pacientes 

- Propiciar acolher o paciente realizando as rotinas de escuta inicial definida pelas regras do 

Ministério da Saúde; 

 

7.7. Registros de Enfermagem 

- Deverá permitir à equipe de enfermagem realizar os procedimento e atendimentos de 

enfermagem de acordo com as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde em Portarias 

Ministeriais e Resoluções do COFEN – Conselho Federal de Enfermagem. 

 

7.8. Atendimento Médico 

- Deverá permitir ao médico realizar os procedimento e atendimentos médicos de acordo com 

as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde em Portarias Ministeriais e Resoluções do 

CFM – Conselho Federal de Medicina. 

 

7.9. Atendimento Odontológico 

- Deverá permitir à equipe de odontologia (Dentistas e auxiliares) realizar os procedimento e 

atendimentos de saúde bucal de acordo com as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde 

em Portarias Ministeriais e Resoluções do CFO – Conselho Federal de Odontologia. 

 

7.10. Atendimento de Outros Profissionais em Saúde 

- Deverá permitir aos demais profissionais em saúde realizarem os procedimento e 

atendimentos de acordo com as rotinas preceituadas pelo Ministério da Saúde em Portarias 

Ministeriais e Resoluções dos seus respectivos Conselhos Profissionais. 
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7.11. Agendamento de Consultas 

- Deverá permitir a criação de agendas eletrônicas de atendimento personalizáveis para cada 

unidade/profissional; 

 

7.12. Agendamento de Consultas Especializadas 

 Deverá permitir a marcação de consultas não reguladas, nas especialidades e horários 

dos profissionais definidos e liberados pela secretaria de saúde. 

 

7.13. Atendimentos em UPA e PA 

 Deverá possuir rotinas específicas para Unidades de Pronto Atendimento 24 Horas 

(UPA) e/ou Pronto Atendimento Municipal, de acordo com normas e resoluções 

específicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou Secretaria Estadual de Saúde. 

 

7.14. Registro de Solicitação de Exames 

- Deverá permitir a solicitação parametrizável de exames de acordos com Protocolos Federais, 

Estaduais e Municipais. 

 

7.15. Agendamento de Procedimentos 

- Deverá permitir criar e gerenciar agendas para realização de procedimentos clínicos diversos; 

 

7.16. Vacinas/Imunobiológicos 

 Deverá permitir a realização das diversas rotinas de vacinação do paciente de acordo com as 

normas estabelecidas no âmbito do ESUS e SI-PNI. 

 

7.17. Vigilância Sanitária 

- Deverá permitir a realização das variadas rotinas de Vigilância Sanitária, em especial à 

emissão do Alvará Sanitário. 

 

7.18. Prestadores de Exames 

 Deverá permitir o cadastro dos exames prestados por cada prestadores credenciado; 

 

7.19. Referências e Contra-Referências 

- Deverá possuir rotinas de controle e gestão de referência e contra-referência. 

 

7.20. Regulação Municipal 

- Deverá possuir rotinas de recebimento, regulação e controle de solicitação de exames e 

consultas especializadas de acordo com as normas legais vigentes. 

 

7.21. Controle de Materiais (Geral) - ALMOX 

 Deverá possibilitar o cadastramento de itens, o controle de estoque e sua distribuição entre 

as unidades do município; 

 

7.22. Estoque e Assistência Farmacêutica 
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 Deverá possibilitar o cadastramento de itens, o controle de estoque e sua dispensação ao 

paciente de acordo com a regras legais definidas pelo HÓRUS / BNAFAR do Ministério da 

Saúde. 

 

7.23. SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) / Ambulância 

 Deverá permitir o registro dos atendimentos móveis de urgência através tanto do serviço de 

SAMU quanto de ambulâncias municipais no resgate de pacientes; 

 

7.24. TFD (Tratamento Fora do Domicílio) 

 Deverá permitir o registro de viagens para veículos e ambulâncias, gerenciando motoristas, 

pacientes e acompanhantes de acordo com as regras definidas em Portaria Ministeriais pelo 

Ministério da Saúde e em Resoluções pela Secretaria Estadual de Saúde. 

 

7.25. Agentes Comunitários de Saúde (Acesso Móvel Offline) 

 Deverá disponibilizar um aplicativo mobile para registro das atividades dos Agentes 

Comunitários de Saúde. Este aplicativo deverá funcionar de modo “offline” sem a necessidade 

de conexão permanente com a internet; 

 

7.26. Faturamento E-SUS, BPA, RAAS 

- Deverá atender as regras de faturação do Ministério da Saúde e legislação vigente na geração 

de rotinas de faturação para ESUS, BPA e RAAS. 

 

OBS: Nenhum software a ser instalado deverá causar incompatibilidade com outros já em uso 

pelo Município, sendo que a sua perfeita adequação será de responsabilidade única e exclusiva 

da licitante a ser contratada sem qualquer ônus a Prefeitura de Restinga Sêca. 

 

8. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Serviços de implantação de sistemas: Deverá contemplar as seguintes atividades:  

a) Serviços de instalação: Trata-se da efetiva disponibilidade dos Sistemas, deve possuir 

arquitetura totalmente voltada ao acesso web; 

b) Mapeamento do fluxo de processo: Trata-se da captura das informações da organização 

envolvida no projeto. De posse deste mapeamento deverá ser a proposta de normatização das 

áreas envolvidas para se conceituar e estabelecer de forma clara e adequada às políticas em 

que se deverão basear os novos sistemas e a organização necessária para operacionalizá-lo, 

bem como definir o fluxo geral das novas sistemáticas estabelecendo os procedimentos 

operacionais padrão de cada área funcional. Envolve as atividades: Levantamento e 

diagnóstico do cenário atual; Delineamento e estruturação dos novos processos; Definição e 

demonstração das regras de negócio; 

c) Conversão e migração de dados: Deverá abranger as atividades de conversão de sistema 

estratégico para o CONTRATANTE, compreendendo a importação, reorganização e 

reestruturação dos dados existentes nos sistemas em uso pela Administração Municipal, 

visando permitir a utilização plena destas informações. A CONTRATADA deverá ser 

responsável também pela especificação dos procedimentos de migração. Deverá ser incluso a 
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análise, crítica e validação dos dados, deverá ser fornecido relatórios apontando 

inconsistências cadastrais. Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as 

informações deverão ser homologadas pela Prefeitura, através dos departamentos responsáveis 

pelos dados atuais de cada sistema 

d) Serviços de treinamento/capacitação: Trata-se do treinamento necessário para a utilização 

dos sistemas por servidores da CONTRATANTE. Deverá ser realizado durante o período de 

implantação, mediante um cronograma a ser definido entre a CONTRATANTE e 

CONTRATADA no período de implantação, compreendendo o uso das funções dos sistemas 

pertencentes a suas áreas de abrangência, os quais deverão ser ministrados nas dependências e 

com a infraestrutura necessária.  

 Treinamento para todos servidores municipais que farão uso dos sistemas contratados, e 

operadores externos no caso do sistema de saúde, com no máximo 20 (vinte) participantes por 

turma, ficando limitado o máximo de 8h (oito horas aulas) por dia. A relação dos servidores e 

turmas que deverão participar de cada curso deverá ser fornecida pela Administração.  

 A CONTRATANTE será responsável em fornecer espaço físico adequado.  

 Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos operadores que tiverem comparecido a 

mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada módulo.  

 Todo o planejamento referente ao treinamento, tais como: datas, lista de participantes, 

formação de turmas, prioridades de treinamento, dentre outros necessários ao fiel 

cumprimento deste, deverá ser realizado sobre orientação da CONTRATANTE.  

 A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido 

reforço.  

A empresa CONTRATADA deverá realizar os serviços seguindo as etapas de levantamentos 

de requisitos, análise e projeto, desenvolvimento, testes, implantação, capacitação, incluindo-

se os serviços necessários à sua institucionalização dentro do plano de trabalho a ser 

estipulado pela CONTRATANTE.  

 O prazo da implantação, incluindo todos os itens citados acima, não poderá ser superior a 2 

meses, salvo nas unidades que não estão totalmente informatizadas.  

e) Serviços de acompanhamento técnico em produção (manutenção): Refere-se às eventuais 

modificações nos sistemas que deverão entrar em produção, especificamente as manutenções 

evolutiva, corretiva e preventiva, com ciência clara da necessidade de correção ou alteração 

dos sistemas em questão, em acordo com as leis vigentes que se dará da seguinte forma:  

 Manutenção Evolutiva: Deverá consistir nos serviços de inclusão, alteração e exclusão de 

características e/ou funcionalidades no sistema, decorrente de alterações de Legislação federal 

e estadual. Consiste também na evolução tecnológica do sistema, sendo que a 

CONTRATADA deverá estar atenta a novas tecnologias do mercado, usar e disponibilizar em 

benefício da Gestão Municipal. Sempre que houver nova versão do sistema, ou nova 

tecnologia implementada, deverá ser disponibilizada ao município, sem ônus. Será elaborada, 

conjuntamente com a CONTRATANTE, uma programação para atendimento às mudanças 

ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema e sem ônus ao município.  
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 Manutenção Corretiva: Deverá consistir nos serviços de correção de defeitos no sistema 

sem inserção de novas funcionalidades. Os serviços deverão ser aplicados para 

comportamentos inadequados que causem problemas de uso e funcionamento, ou ainda, 

prejudiciais aos princípios da eficiência e eficácia do serviço público, contemplando a 

correção dos erros do sistema, sendo o prazo máximo de até 10 (dez) dias para conclusão.  

 Manutenção Preventiva: Deverá consistir nos serviços de prevenção de falhas ou de erros 

identificados e ainda não manifestos na execução ou dos requisitos do sistema.  

f) Serviços de suporte técnico em sistemas: Refere-se aos esclarecimentos técnicos, assistência 

técnica aos usuários aos sistemas, no qual o atendimento deverá ser diário, em horário de 

expediente da CONTRATADA, por meio de internet, e-mail, ferramenta de suporte e gestão 

online via web, atendimento telefônico e/ou atendimento nas dependências do 

CONTRATANTE com profissionais conhecedores da área de negócio abrangido pelo sistema, 

por meio das seguintes atividades: 

  Prestar suporte aos usuários finais nos aspectos de software considerando ambiente de 

desenvolvimento, integração, homologação e produção dos sistemas de informação, 

implementada com base em uma equipe de campo alocada nas dependências do 

CONTRATANTE para prestação de suporte presencial;  

 Prestar suporte aos usuários na utilização dos sistemas;  

 Treinar os usuários nos sistemas de gestão disponíveis, dando suporte na solução de 

problemas;  

 Criar e implantar procedimentos de restrição do acesso e utilização dos sistemas, como 

senhas, etc.;  

 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, 

queda de energia ou falha de equipamentos;  

 O prazo máximo para atender solicitações de suporte, deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, 

viabilizando no caso da prioridade mais severa, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis. 

Este prazo se inicia com a abertura do chamado técnico; 

g) Serviços de análise e programação de sistemas: Consiste no levantamento de dados, análise 

de requisitos, programação de novas rotinas necessárias ao bom andamento dos trabalhos nos 

diversos sistemas existentes, criação de novos projetos que se julguem necessários a qualquer 

área de atuação da Gestão Pública e disponibilização de tais rotinas para o uso da 

CONTRATANTE.  

A CONTRATADA deverá, em conjunto com a área de TI da prefeitura, elaborar um 

cronograma para cada solicitação, podendo este tempo ser estendido a no máximo 50% através 

de justificativa compatível.  

9. DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1 São obrigações da Contratada: 

8.1.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com a descrição do objeto termo 

de referência desta licitação 

8.1.2 A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 

emissão da Ordem de Serviço (OS) e/ou assinatura do contrato. 
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8.1.3 Todos os serviços deverão ser acompanhados pelos responsáveis designados pela 

CONTRATANTE, assim como a CONTRATADA deverá apresentar um Gerente de Projeto 

para realizar o acompanhamento de todas as atividades a serem realizadas, sendo este 

devidamente capacitado em gerenciamento de projetos. 

8.1.4 Realizar a instalação do sistema e treinamento dos servidores fora do horário de 

expediente da CONTRATADA. 

8.1.5 Os serviços deverão ser executados de forma mista, tanto nas instalações da 

CONTRATADA, como nas instalações da CONTRATANTE, sempre especificada na emissão 

da ordem de serviço (OS). Os serviços realizados fora do ambiente da CONTRATANTE serão 

executados com recursos da CONTRATADA, respeitadas as condições deste termo de 

referência, notadamente, quanto ao uso de ferramentas e sistemas preconizados.  

8.1.6 Os serviços executados nas dependências da CONTRATANTE, deverão observar o 

horário de expediente oficial da CONTRATANTE, ou ainda, os serviços serão executados 

também nas dependências das unidades gestoras descentralizadas.  

8.1.7 Ocorrendo rompimento contratual a CONTRATADA terá que disponibilizar o banco de 

dados do Sistema de Gestão para CONTRATANTE.  

8.1.8 Atender às solicitações da contratante em prazo máximo de 08 (oito) horas após a 

solicitação formal;  

8.1.9 Manter atualizadas as funções existentes nos módulos do SISTEMA, com relação às 

variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas que 

decorram de determinação governamental, desde que, em tempo hábil, a CONTRATANTE 

comunique, por escrito à CONTRATADA da necessidade de tais atualizações, assim como 

envie à mesma a legislação que servirá de base às atualizações pelo CONTRATANTE 

eventualmente solicitadas;  

8.1.10 Corrigir os erros de concepção e produção do software, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE;  

8.1.11 Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais 

erros existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas 

entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação;  

8.1.12 Fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar 

problemas quanto ao software objeto do presente contrato, por telefone, e-mail (correio 

eletrônico) e/ou via fax, nos dias úteis e horários comerciais;  

8.1.13 Treinar e prestar esclarecimentos aos funcionários, envolvidos com a operação dos 

módulos contratados, sempre que necessário;  

8.1.14 Manter total sigilo sobre as informações confidenciais da CONTRATANTE a que tiver 

acesso, inerentes do trabalho de desenvolvimento e manutenção do software;  

8.1.15 A CONTRATADA poderá adotar medidas por meio do seu suporte técnico, de ações 

tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas na execução do 

SOFTWARE, podendo a CONTRATADA, a seu critério, proceder a substituição das cópias 

que apresentarem problemas por outras devidamente corrigidas;  

8.1.16 Prestar atendimento, por meio de visitas, sendo obrigatória a presença de um 

profissional técnico ou terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, no mínimo 
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01 (uma) vez por mês, com a finalidade de acompanhar o sistema, bem como esclarecer e 

solucionar dúvidas e problemas de operação do SOFTWARE. O atendimento será em dias 

úteis e em horário de expediente da CONTRATANTE.  

8.1.17 Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica 

adequada à CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas;  

8.1.18 Pela manutenção/atualização ora contratadas, obriga-se ainda a CONTRATADA a 

manter o “SISTEMA” tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que venham a ser 

liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho. 

Todas as versões liberadas pela CONTRATADA, mencionadas acima, serão colocadas à 

disposição da CONTRATANTE sem ônus adicional;  

8.1.19 A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante 

o prazo de vigência da presente contratação, a serem implementadas no “SISTEMA”, serão 

levadas a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, 

doutrinadores e jurisprudência pátria. Em caso de exiguidade de tempo para implementação 

das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre a publicação da 

norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluções alternativas para 

atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser 

atualizados definitivamente;  

8.1.20 Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem 

como as normas de segurança do trabalho.  

8.1.21 Responder por suas devidas taxas, impostos, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, seleção e contratação de pessoal, bem como despesas 

com transporte, hospedagem e alimentação do pessoal necessário à execução dos serviços.  

8.1.22 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.2. São obrigações da Contratante:  

8.2.1. Efetuar o pagamento na data aprazada;  

8.2.2. Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato.  

 

9. DO SUPORTE TÉCNICO 

9.1. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado em 

favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá:  

9.1.1 Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 

sistemas; 

9.1.2 Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de falha dos 

usuários; 

9.1.3 Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup de segurança; 

9.1.4 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas;  

9.1.5 Desenvolver relatórios específicos.  



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200     
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000            Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 
60 

  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

9.2. Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional ou 

eletrônico, e, quando necessário, mediante visita in loco de técnico habilitado.  

9.3 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alteração ou 

modificação dos softwares realizada por pessoas não credenciadas. 

  

 

 


